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n - HABILrr AR as demais empresas
m- As empresas panicipantes poderão. no prazo de 05

(cinco) dias úteis. rontarlos a partir da publicação desta.. interpor recurso.
confonne o artigo 109. inciso I. letra "a". da . n° 8.666/93.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO. ABERTh"RA DE PROPOSTAS E

HABlLIT ACÃO PRELIMINAR
RESENHA N" 0112001

ReSenha da Comissão de Recebimento. Abert\ln de Propostas e Habilitaeão
Preliminar. realizada aos quatro dias do més de abril de 2001. na sede do
Departamento do Pauimônio.

PROTOCOLO N° 7.95712001.
TOMADA DE PREÇOS_S" 0512001. ,_
OBJETO: AQUISIÇAO DE CARTUCHOS DE TINTA
A Comissão. após análise das documentações, RESOLVI::

1- lNABILITAR a empresa ,Wu/tidata Teleinjonnática
Lida .. por não atender o contido na letra "C"'. nem 1 do Ca!f'tulo l. do Edital.
deixando de apresentar o Certificado de Regularidade de si~o do FGTS.
dentro do prazo de validade. apresemando apenas uma cOnsulta de
regularidade;

DESPACHOS PO PRESIDENTE
DEpARTAMENTO AQMINISTRATIVO

Bn !clQ NO 0512001

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

das atribuições que lhe são. conferidas por lei e
tendo em vista o protocolado sob nO
102.09212000, resolve
CASSAR

por imperiosa necessidade do selViço e a partir de 19 de novembro de
2000, as férias alusivas a 2° iriOdO de 2000, do Doutor MAURO
HENRIQUE.~~~TRlNI TJC A. EL I, Jui de Direito Substituto da 17'
Seção Judlclana da Co ar e ond' . as egurando.se-lhe o
direito de usufruir os 30 (t mIa as em épo oport,na.

Curit ba oi de ril OOlo
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Pedro Girolamo Macannl
RICaf"doDilon ~
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Retaç,lo No. 2001.0120' de Publlcaçlo (Anllltiea)
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001 0098104-2 AgraYO de Instrumento
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNlO
DMSÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE n° 14/2001.
TIPO: Menor preço.

Objelo Aquisiçilo de eletrodomésstieoS.

Deslino: Di,"i$io de:Conlrole Pallimoni.al.

Oala di abenura: 02 de lIlIio de 2001. às 14:00 bom

Infonnações complementam 5~O fornecidas na O,vido de Lici~ões do
DepartamenIO do P.1lrirnõnio • situado na rua Alvaro Ramos, n" 157 - Cc:nlro Cívico ou
peLOstelefones n"s. (41) 3~1)-2142 e 3~o-2143.1oca1 onde?s Inleressados deveria ~ o
referido edital. em d~uete. lSOcuslO de RS 5.00 (CUlCOreaIS). tnediaD!e gwa lk
recolhimenlo ao funn:jus. ou sem ônus. se solicitados via He.mair (Iicil@tj.pr,gov.br).

confonn.: Ponana n" 09. de 26.12.00.

Curitiba. 06 de abril de 2oo\.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKl fARiA
Diretor do Departamento do Palllmónio

pRQTOCOlp NO 29 110/2000
INDICIANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODO PARANÁ.
INDICIADA : MARIA DAS GRAÇAS FONSECA GUIHARÁES.
ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADOPELA PORTARIA
N' 348/2000.
DESPACHO: ••• Assim, considerando o que dispõe a
legislação vigente e de acordo com a conclusão apresentada
no relatório da Comissão Processante, inexiste qualquer
irregularidade na situação funcional da servidora Maria das
Graças Fonseca Gui~arães, uma vez que os proventos de inati-
vidade, cuaulados com a remuneração de cargo pllblico de
Técnico Judiciário do QUadro de Pessoal da Secretaria deste
TribUnal &Ao decorrentes de cargos constitucionalmente acu-
muláveis: nos termos do artigo 31, inciso XVI, letra ~b~ da
Constituição Federal. Ao Departamento Aw.in strativo para
publicar e demais providências cabíveis. Após, arquive-se.
G.P., 03 de abril de 2001. CES. TROIAlfO NETrO, PRESIDENTE.~

PRt'rI'QCOI,o MO zq 11612000 ( PRAZO 10 DIAS )
INDICIANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO PARANÁ.
INDICIADA : IBIS SALETE DOCE.
ASSUNTO : PROCESSO ASMINISTRATIVO INSTAURADOPELA PORTA-
RIA N" 345/2000
DESPACHO : ~ •.• Diante disso, e aplicando por analogia o
disposto do art. 213, da Lei n' 6114/10, determino seja con-
cedido o prazo de dez (10) dias, para que a referida servi-
dora se manifeste, optando entre os proventos que vem rece-
bendo do Poder EXecutivo e do Poder Judiciário. Ao Departa-
.ento Adainistrativo para as providências "'abíveis. Publi-
que-se. G.P., 03 de abril de 2001.0ES. ~IANO NETTO, PRESI-
DENTE.-

PBQTQCOIP no 48 66?/1999 (PRAZO 10 DIAS )
INDICIANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODO PARANÁ.
INDICIADO C£LSQ DA SILVA XAVIER.
ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADOPELA PORTA-

~i~p:~~42/7°~0: •• Diante do exposto e aplicandO por analo-
gia o disposto no art. 213, da Lei n" 6114/10, determino se-
ja rea~rto novo prazo de dez (10) dias, para que o referido
servidor faça a opção entre os proventos que vem percebendo
em decorrência da Resolução n' 4428/11, da procuradoria-Ge-
ral do Estado e do Poder Judiciário. Ao Departaaento ".cmi-
nistratlvo para publicar e demais providências cabíveis. A-
pOs, volt_se. G.P., 03 de abril de '"0')1. DES.TROIAJIO NETTO,
PRIlSIDEIfT&. ~
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CURITIBA, 2ª FEIRA, 16/04/2001

Olvido de Processo Crime
Seçlo Grupo C6maras Criminais

A<I~o
AI\8 Mana Ma&SWJsBenedetti
Sdvid. Carneiro L'"

iNDIC~ DE PUBUCAÇÃO

Pégona 00\
Em,hdoem 06-04-200\

Onlem ProeKaO
':I::' I 0099448-3
001 0099448-3

DIÁRIO DA JUSTiÇA

~--?'
Des.TADEUMARINOLOYOLACOSTA
Corregedor.Geral da Justiça

Excelentissimo Senhor
Doutor Juiz de Direito da Comarca de

,r:;':COMUNJCAOO.N'.139112000~ ..;'~." ,.t '..,
;,.': ,.'PRÇTOCOlAOO CG~I'Ú21{96:fCAPlTAl' .•
coliGlo .NOTARIAL'OOBRA5!t:'.;:SECÇÃODE' SÃO'
'"PAULOE ASSOCIAÇAO O.oS REGISTRADORES DE:
':P.~~O~r'ATURAl? OE,~O.r~YLO!;'!!'::'''''':~'::.;
.~.,.. 0 Correge~or, G,er.I.;da ,JuStiça'ALERTA para
;to/lheelmelllo :'doi plÍbli~o,~am' geral, 'aeafea do'
eXlfa~io;~os' se.J!l$"para -réeon.heeimenlo'de lirma
:eulênlica n's'AJ.037263, AJ 03726,( ú'AJ03726-5, do
'Taheh60 da Notas, PrOleslo de l,~r~s'a T/lu!os;'Ofjçial
'de R~iSlfo de Imóveis,Tllulos e'!'':'I.llm~nlOs e CiVJI'
de Pe»oa Jurldica da Comarca de aarUerilSP"~.J:.'"::,~'.:~r.:'~':':.\':~:,'~,{c,' !.~!:'1"::'{.':V,;J't'íOl; b6'.,"om H

págo 31

nUBUNAL DEJUSTiÇA 00 ESTA[)() IlE sÃo rAtlLOI
Glbinele do Corregedor Gerll. i".,

p,. •••P<d", lusI.. n' 61 . I' UICl.,_ CEPOI0l2..ol0. C.p'", -
T.I /OXXll)))'S..oIII_f •• (OXXIl)lJIl.mo.

f)uR'Chos proferidgs pêlo I!KmQSr. Peso Relator

001. 00""-8-3 Mand.ld" d. Segu~nça. ECA

Protocolo: 20001111945 Comarca ParanaguB Vara- Vara Inlênail JUV$n1ude Famika e
Anexos. AçlIoOnp,oArta 2UOOOOOOO021Adoç.&o.lmpetllonl.: J. C. G., E, R M, G ..
Advogtldo: Silvia Camellllleâo, ImpetradO: J. O. C, P. V. I J, A.. Imere5Sildo: M
A.. T \. L A . Advogado Ana Maria Manias 8enede\ti, ÓrgAo JulgilClor: Grupo de
ClImallls ::;nmma;s. ReIaI::lr Des Newlan Luz. Pretendo: no protocolado sob n-
2001.0003-4nS

~ 8761/STamEGE 5,3

PROT. CG-12.321!% _8" Volume (S)
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I...'ERTI:'j. O ytl{'. lI<:sti\ data,
lnlprcn~;l Olk'dl i:lo Escado
~ £C~""""LC. ('W Y1~

CERTIDAO

Pelo pre~enle, em c:omplemenlO ao no~so 01i,,1O n' 1767, ••k

24!10I2000. tenho. honra de lransmitir • Vossa Ex<:c:lêneia as inclusas "ÓP'3'

reprogralieas dOs eDmlurlmdoJ expedldos por esta CO~gedoria Geral da Juw~a sob'e

roubo. funo ou eXlnlv,o de ilClos de autentieidade. 'SOlieitando a e'peeial defer~nc,a 1'0

senlldo de terem upub/(codos no Ditrio Ofic,al desse Brado da Fe<lef.~llo. para

oonhec,menl0 do pli!lli"o em gereI e d'vulga~o nae'OIl8I

Aproveito a oponun,dade para apn:scnlar. Vossa E~cele1\C,a lo>
PfO'estOS da m,nh.i alta estima e distinta corLllderaç.io

(/í4~Ie Oltte-cl:; /''/ '7l:isDE MACEDO f../
CORREGEDORGEK~LDAJUSnç~

..................... , ...._ .._ ........•..
Em,JJ d. 10
Eu C,.c:..c:..:... '[jC'4
Jititc-; .; \..: nl Cr,

Eu.

Ordem Processo
002 009581ll-9/O1
001 0088456-8101
001 00884~6-8IOl
001 00884')6..6/01
002 009581ll-9101

P'9ona 001
EmrtlllOem 06-~200j

AdvO{JadO
Adolfo LUIZde Souza GóIS
AntoI1lO Canos Neto
Claudll'lllY Ol..:essaOOrDGonçalves
Cnstiane Vltono
Jubana Bnso Machado

íNDICE DE PUSUCACÃO

DivisA0 de Processo Crime
Seç.llo de Recursos ao STF e ST J

Despacho. proferidOS pelo EJ(mo Sr. Presidente

001. ~1 Recu~o Especial. ECA

002. ~11l-9I01 Recu~o E.s.peeial r.;me

Prolocokr 20001133752 Comarca Londrnla 'Iara: ,. 'Iara Criminal- AçJo Ongmana
958189 ApelaçAo Cnme Recorrenle AodefSOO de Jesus DIas (Reu Preso) Advogado
AdOlfo Lui" de S?u.za Gó,s, JulJaI'\ll Br,so Machado ReoorTiClo: M,n,steno PUblico do
E$U1do do P\lraná Despacno' Denega Segu,mentO ao Recurso

Relaçlo No. 2001.01196 de Publieaçlo IArlallticiI)

DIvido de Processo Crime Página 001
Seçlo de Recu~8 ao STF fi STJ Emrtlda em 05-04-2001

Protocolo: 200011399.99 Comarca' IbM' 'Iara: Vara Úrnes Açlio Ongmana 884568
APtilaçAo Rttalmlnle' P. 1,1, C .. E. M, L C.. Adwgado: Claua.ney Alessandro
Gonçalves. ClISllSne 'InOno, Rec:omdo E S, L. J, "- 5 .. Adwgado: Antomo Carlos
NelO Despacho: Oenega Sugu,mento ao Recu~o

. " ..',-

o'"------

....:;:'..:.:

- ..•_------_.

"._-------- ' ....,.-_ ..,.

, .'~'. '1\' '(;: tI:" ..J.,;'.
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Ordem Processo
001 0082158-3/03
002 0082158-3104
003 oo82',5ll-3J05
001 0082158-3/03
002 oo8215ll-3I04
003 0082158-3/05

iNDICE DE PUBLICAÇÃO

JoJ.o Guaodahn

Actvogado
AntonIO Santoro

Rel.ç.o No. 'lOO1.01200 de publie.ç.o (An.litk;:al

VI,ta BOI,I Recorridolsl - Para contra-razões. Prazo: 15 dias

00'. OC'821~3 Recu~o EsPtieial Crime

ProtoCOlo: 2OOOI1353OE Comarca' f\lova Esperança, Vara: Vara UnlCa, Ação Origmána
82158300 Ãpelaçao CrIme RecorTente: M,n,steno PublICO do Estado do Paraná
~econido' Riearóo Zet>erTloff.Adwgado: JoAo Guaodahn. Anton'o Santoro MotIvO
Para c:ontta-razOes 'IlSt3 AdvogadO: João Guandal,n (PROO9906). AntonIO Santoro
(PROC9903)

0082158-3100' Recu~o Especial Crime

CERTIDÃEl

......•.. .;

.2.vÇ?P

.... ) Es•.

" '. ,~, 'J(, : """;'.:~,.
J'-~i I;.)_ •..~../.- ~---~

di.:it.i "I"~":•.ri
E :'.0ti.t.f. l .
Uír;t;,.n, ro"r~.;.

Imprc-ns;I (~, ... ::..:,;.. i:,':':k.:.,Jit,.

~....~~.:h - iJ'It/.20<Jv ..

CERTIDÃG

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇ'b.
Curitiba, 07 de março de 2001.

Oficio-Circular n° :rl,2001
Protocolo n° 2608/2001
ASSUNTO: Comunicação sobre o roubo, furto ou extravio de
selos de autenticidade do Estado de SãoPaulo.

Senhor Juiz:
Atendendo pedido formulado pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, levo ao
conhecimento de Vossa Excelência para as providências
cabíveis, os comunicados nOs1354/2000,1397/2000,1538/2000,
1560/2000 e 1561/2000 expedidos por aquela Corregedoria,
aCilrca de roubo, furto ou extravio de selos de autenticidade.

rotoeo\O. 2001/29457 Comal'Ul: NlMI Esperança. Vara: Vara Única AçJo Ofig,oána
:'z1583OÓ Apelação cnme Recorrente: M'nlslérlo PublICO do Estado do Paral'lá
R8COfridO: RieardO Z&l>eftlOtlAdvogado: JoAo Guandalln. Antomo Sanloro MobYo
Para c:ontrs.tBZ6es

0082158-3105 Recurso Extnlordin.rio Crime

Na oportunidade. renovo minhas
expressões de respeito e consideração.

Protocolo: 2001129455 Comarca' Nova EsPtirança Vara' Varo ÚnICa Ação Ong'nália
82158300 ApeIaçlio Cnme Rec:oJTe'",e: M,nlsteno PúblICO dO Estado dO Paraná
RllCD!TIdo: RICardo ZellerTlOtl Adv-..gadO: JoJ.o Guand8l1n. AMorno Santoro Motivo
Para contra-ral6es

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA



"'..- -' ---..--..,. ACUSADO: 1. R F.
ADVOGADOS: RONALDO ANTONIO BOTELHO E FAJA~.DO JOSÉ
PEREIRA FARIA.

CURITIBA, 2ª FEIRA, 16/04/2001
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA. RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMJNlSTRATlVO N" 2000JH)J.3.

"Sobre a documentação de fls. 445/470, diga a defesa em OS dias.
Intimem-se. Curitiba., 04 de abril de 2001. asso Des. Tadeu
Marino Loyola Cosia, Corregcdor-GcraJ da Justiça" .

. 11.. Oficie-se ao Corregedor-Geral da
J~S!lça.do Estadu de São Paulo, encaminhando-Ihe fotocópia do
ofiCIO-Circular expedido em cumprimento à solicitação contida
no presente protocolizado.

1..Determino a expedição de Oficio-Circular
le~an~o ao conhecimento dos magistrados do Estado do Paraná
o InteIro teor do presente protocolizado.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
PROTOCOLO N" 2001.2606

.~.' -....•.-,...,....

'.' ./;..,.....,. ,. :;"-"

~-------.

pág.32

11.-Após, arquive-se.

.~ ..;_.!J..... l~..:..~_..;,,~.;.~-J
r

G.C., P£ de março de 2001.

~
Des. TADEU MAR/NO lOYOLA COSTA

Corregedor

Curitiba, 09 de abril de 200 1

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DAMAGISTRATURA

Curiti~ 09 de abril de 2001.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nO691200I

RelaÇ<1onO6812001

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

INDICIADO: S. M. F.
ADVOGADO: ROLF KOERNER JUNIOR.

I?ESPACHO PROFERJDO PELO EXCELEN"IÍSSlMO SEh-'HOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
CORREGEOOR-GERAL DA JUSTIçA. RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" tH.IOO.2766-9.

"O presente processo administrativo disciplinar foi instaurado em
02 de maio de 1991 (fls. 03/04) e apontou irregularidades
funcionais de int.."gável gravidade, passível, inclusive, de demissão.
O Regulamento das Penalidades aplicáveis aos Auxiliares da
Justiça, art. 14, 11,estabelece o lapso prescricional de quatro anos.
Contudo, o parágrafo único do mesmo dispositivo regulamentar diz

. que "a falta também prevista na lei penal como crime pre.çcreve
juntamente com este", em consonância com nonua encontrada no
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado (art. 301,
parág. único). Na hipôtesc vertente, as faltas. administrativas
veiculadas na Portaria inauguraI (fls. 02103) encontram-se prC\istas
na lei penal com<? crime (te peculato (CP, art. 312) cuja pena
máxima - in abstrato - não excede a doze (12) anos. ApliC3I1do-se
o art. 109, lI, do Código Penal. tem.se que a prescrição do crime
ocorreria acaso decorrido o prazo de dezesseis (16) anos. As faltas
administrativas ocorreram entre os meses de fevereiro a dezembro
de 1990, logo, are 2006 a Administração poderá impor alguma pena
disciplinar na pessoa do servidor, em sendo reconhecida a sua
responsabilidade funcional, neste procedimento regular, penncado
de contradilório e ampla defesa. O precedente citado no pedido de
reconsideração e juntado às fls. 14l/ISO - assim como os oulros _
não se aplicam ao caso em apreço. Tais precedcntes apenas fazem
referência sobre a inexistência de suspensão ou interrupção do lapso
prescricional na esfera administrativa., na ausência de expressa
previsão legal, circunstância que aqui sequer se ~ta. Com efeito,

"Iratando os autos de falta disciplinar tipificada como crime, a
prescriçiJo respectiva obedece aos comandos do Código PenaL
Precedentes" (Resp n° 2491S4/RS, DJU OS.03.0I, pág. 204. Min.
EDSON VIDIGAL, S- Tunua). Em tais condições, absolutamente
inviável reconhecer a perda do poder-dever desta Corregedoria em
impor cventual pena disciplinar pelas faltas administrativas que
motivaram a instauração deste processo. Cumpra-sc o item IV do
despacho de fi. 162: expeça-se Carta de Ordem e solicite.se
urgência no seu cumprimento, assinalando o prazo de 120 dias.
Para a inquirição das testemunhas de defesa residentes em Curitiba.,
designo o dia n de maio de 2001, às 14:30 horas neste
Departamento. Para o ato delego poderes ao Juiz de Direito Auxiliar
Antonio Carlos Ribeiro Martins ou aquele magislrado que estiver de
plantão neste dia. Diligências necessárias, cumpra-sc e inlime-se.
Curitiba., 19 de março de 2001. asso Des. Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor-Geral da Justiça ••.

Relação nO6612001
PUBLlCACÃO DE DESPACHO

ACUSADO: P. P. P.
ADVOGADO: CELSO ANTONlO ROSSI.

DIVISÃO DOCONSELHO DAMAGISfRATURA

"Intime-se a Defesa para, em tres (3) dias, esclarecer se insiste na
inquirição da testemunha quc não compareceu â audiência
designada. C.C, 04 de abril de 2001. asso Dcs. Tadeu Marino
Loyota Costa, Corrcgcdor-Geral da Justiça".

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DAMAGISTRATURA

EDITAL DE CHAMAMENTO N" 0\12001

O Desembargador TADEU MARINO WYOLA COSTA,
Corregedor-Geral da Justiça,. no uso de ~ atribuições legais,
tendo em vista o contido nos autos de Processo Adminisuativo n(l

200126-<1 (protocolado sob n" 5.63712001) e atendendo ao
disposto no artigo 20. item XX do Regimento Interno do Tn14.mN
de Justiça faz saber a

DESPACHO PROFERJDO PELO EXCELENTisSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA. RELATOR NOS AlITOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20(1)'233-t1.

Curitiba, 09 de abril de 200 I.

R£LAÇAO N.o

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

JOSÉ GRABOWSKI, Oficial Distrital de Bragaotina, Comarca de
Assis Chateaubriand, que não comparece à serventia por mais de
03 (três) anos, ficando convocado. pelo preseIIk: edital, a justificar
seu afastamento, no prn7.o de 10 (dez) dias, da data da primeira
publicação, sob pena de perda da delegação, !lOS termos dos artigos
23 e 40, IV, Jetrn ''b" do Regulamento das Penalidades Aplicáveis
aos Auxiliares da Justiça (Acórdão n" 75561CM) combinado com o
artigo 3D,XIV e 31, V, da Lei g935194, e na forma dos artigos 25,
26 e 27 do mencionad.oRegulamento.

Curitiba, O~de março de 2001.

~~n... TADEU MARINO LOYOLA COSTA
~.<J<nI daJwtiça
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PROTOCOLO N" 2000.62237

1.. Tendo em vista o teor do oficio e
documentos acostados às fl. 342/347 serp.m estranhos ao assunto
versado no presente expediente, opino no sentido que sejam
desentranhados, com posterior autuação e remessa ao Gab. do
Corregedor.Geral da Justiça, a fim de seja analisado, visando ã
expedição de oficio-circular aos MM.JUiL'~S08 Direito do Estado
para conhecimento do extravio dos selos de autenticidade ali
relacionados.

Outrossim, diante da ausência de resposta
aos ofícios acostados âs fls. 309 e 310, opino sej;:lm os mesmos
reiterados em seus termos.

Senhor Diretor:

CERTIDÃO'

11.-Após a resposta, solicito nova conclusão
para análise e parecer. PUBLlCACÃO DE DESPACHO

Relação nO67/2001 PUBLlCACÃO DE DESPACHO

Curitiba, 2/ de fevereiro de 2001.

!t./)
Rodrigo Domi~ Peluso Junior

Assessor Correicional

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA

SENHOR
COSTA,

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA. RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2000.193-7. r;.



Curitiba, 09 de abril de 2001.

CURITIBA, 2ª FEIRA, 16/04/2001

RECORRENTE: A. J. N.

ADVOGADO: MARCO ANTONIO TREVISAN.

ACUSADO: L R. V. F.

ADVOGADO: Gtn ANTONIO DE ANDRADE MORElRA

o JUil Presidente do Tribunal de Alçada dCl

Estado do Parani. usando das atribuições que lhe
slo conferidas por lei. e lendo em vista o contido

DO prolocolado sob ,I. 34914/2001. resoh'e

EXONERAR

PROTOCOLO NO 9312/2001
ACÓRDÃO N° 78
TURMAS RECURSAIS - PEDIDO DE IMPLANTAÇÃO DE DIÁRIAS -
CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO
PORMENORIZADO.
DECsio: "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimld.,de de votos, em constituir a
comissão, antes sugerida, para elaborar estudo pertinente às
Tunnas Recursais, com os se!:luintes membros; Dr. Marcos
Sergio Galliano Daros • Presidente, Dr. Joscelito Giovani Cé, Dr.
Roberto de Vicente, Ora. Jucimary Mazar Marochi - Diretora da
Assessoria de Planejamento da Presidência. Curitiba, 27 de
março de 2001. Des, Altair Ferdinando Patitucci,
Relator."
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a peo,oo, Lincoln Tadeu Cukanvb. matricula 0° 5684, do cargo. em comlsüo,

de Assessor Judiciário simbolo DAS.4, do Quadro de Pessoal da Secretaria de!ile
Tribunal. a panir do último dia 02.

PROTOCOLON° 1776/2001
ACÓRDÃO NO 77
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA.
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS PARA REFERENDAR. RECOMENDAÇÃO.
DECISÃO: ~ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em acolher a
presente' recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001.
Des, Altair Ferdinando Patitucci, Relator

RESOLUÇÃO: CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL
ACÓRDÃO N° 79
RECURSOS HUMANOS NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 02/99. LEVANTAMENTOESPECÍFICO E
CRITERIOSO. CONSTITUIÇÃO DECOMISSÃO.
DECsio: "ACORDAM os Mi:lgistrados do Conselho de
Supervisão, por unanimidade de votos, em constituir a
comissão especial que deverá ser composta pelos seguintes

membros: Marcos SérgiO Galhano Daros, JUIZ Auxiliar da Vlce-
PresidênCia, servidoras Edna Paschoahna Souza Paula Dias
Sllmara Pmto Duarte, respectivamente Assessora e Oficial d~
Gabmete da Vice-Presidência, e ainda Jucimary Mazar Marochi
Diretora da Assessoria de Planejamento da Presidência:
Curitiba, 27 de marÇO de 2001. Des. Altair Ferdinando
Patitucei, Relator."I TIUSUNAL DE ALÇAOA I
I ATOSOAPRBSIO<NCIA I

P o R T A R I A N° 94/2001

PROTOCOLO NO 138.342/2000
ACÓRDÃO NO 70
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA.
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS PARA REFERENDAR. RECOMENDAÇÃO.
DECISÃO: "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em acolher a
presente recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001.
Des, Altair Ferdinando Patitucci, Relator."

PROTOCOLO N° 9665/2001
ACÓRDÃO N° 72
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA.
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS PARA REFERENDAR. RECOMENDAÇÃO.
DECISÃO: "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisdo, por unanimidade de votos, em acolher a
presente recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001. Oes.
Altair Ferdinando Patitucci, Relator

PROTOCOLO N° 1843/2001
ACÓRDÃO NO 71
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. INEXiSTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA.
COMPETÊNCIA 00 CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS PARA REFERENDAR. RECOMENDAÇÃO
DECISÃO: "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de SuperJisão, por unanimidade de votos, em acolher a
presente recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001.
Des, Altair Ferdinando Patitucci, Relator,"

PROTOCOLO N° 4922/2001
ACÓRDÃO NO 73
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS, INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA.
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS PARA REFERENDAR. RECOMENDAÇÃO.
DECISÃO: "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em acolher a
presente recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001. Des,
Altair Ferdinando Patitucci, Relator

PROTOCOLO N° 139.407/2000

ACÓRDÃO NO 69
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA,
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS PARA REFERENDAR. RECOMENDAÇÃO.
DECISÃO: "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em ~colher a
presente recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001.
Des. Altair Ferdinando Patitucci, Relator."

DIÁRIO DA JUSTiÇA
PEDIDO DE REMOCA,O. AUXIUAR DE CARTÓRIO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DA COMARCA DE CAMPO LARGÇ) PARA O ~RGO D~
AUXILIAR DE CARTÓRIO DE IGUAL ENTRA.NCIA DE SAO JOSE
DOS PINHAIS. LEI 11.468/96. INEXISTENCIA 00 CARGO.
UNIDADE ADMINISTRATIVA DIVERSA.
DECIS",O: "ACORDAM os Membros integrantes do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, indeferir o pedido,
em observânda ao principio da reserva legal, nos tenTlOS do
voto do Relator. Curitiba, 27 de março de 2001. Des.
Altair Ferdinando Patitucci, Relator."

Relaçâo nO 7012001
PUBLlCACÁO DE DESPACHO

"Conforme se observa da petição retro (fls. 2151216), o recorrente

pretende a refornm da decisâo deste Conselho da Magistratura (fls.

203/212), da qual fui relator, para que o feito seja submetido ao colendo

Órgão Especial deste Tribunal. Todavia. o recurso intcrposto e
inadmissível. De acordo com o artigo 29 do Regulamento das

Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça deste Conselho

(acórdão n" 75.56), artigos 83, inciso V, alinea d e 313 do Regimento

Interno deste Tribunal, somente caberá reCurso para o Órgão Especial

da, pena, impo,tas originariamente pelo COD!ltlho da Magistratura,

o que não representa o caso destes autos. Aqui, houve penalidade

imposta pelo Corregedor da Justiça (fls. 1601/173), a qual foi confinnada
atra\-"ésdo improvimenlo do recurso administrativo interposto pelo

recorrenle. Conforme o artigo 28 do indigitado Regulamento. (.•.) Oas

pt'nas impostas pelo Correj!:edor ou pelo juiz, caberá recuno em

último 2rau ao Conselho da Magistratura (.••). Destarte, deixo de

admitir o recurso intcrposto às fls. 215/217, Intimem-se. Curitiba, 05 de.

abril de 2001. assoDES. DONEJOS DEMCHUK",

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSlMO SENHOR

DESEMBARGADOR BONEJOS DEMCHUCK. RELA!OR NOS

AUTOS DE RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA
DISCIPLINAR N" 2000,060-aIl.

Curitiba, 09 de abril de 2001.

DMSÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS

"Conforme deliberado à fi. 105, intime-se o acusado na pessoade seu

advogado constituído para apresentar alegações finais no prazo de cinco

(5) dias, de acordo com o parágrafo 3", do art. 22 do RPAAJPR., dando-

lhe ciência da juntada dos documentos de fls. 107/118. (nL Curitiba, 04

de abril de 2001. asso Des. Tadeu Marino Loyola Costa,
Corregcdor-Gcral da Justiça".

CONSELHO DE SUPERVISÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS

Curitiba. 03 dc abril de 2001.

PO R TA R 1 A N'II!\/ZOOI

NOMEAR

Curitiba, 3 de abril de 2001.

:-;°1141!00,PORTARIA

°E Juiz Presidenle do Tribunal de Alçada d
sTado do Pa . o
• . rllla. usando das atribuições que lhe
s o confendas por lei, e Tendo em vista o contIdo
DO protocolado sob li' 3492012001. ruol\',"

o Juiz Presidenle do Tribunal de Alçada do

ESTado do Parani. usando das atribuições que lhe

sio conferidas por lei. e lendo em vista O conhd ••
no prolocofado se:" nO340951200 f. resolve

~"'e~' PreSIdente

hunn de Tol,"do Marcondn Teiuira, para exercer o carp:o, em comlss.to. dc

Assessor Judiciário símbolo DAS.4. do Quadro de Pessoal da Secretaria desle
Tribunal. ti partir do último dIa 2.

PROTOCOLO NO 141.236/2000
ACÓRDÃO NO 76

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA.

COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECI~IS PARA REFERENDAR, RECOMENDAÇÃO.
DECISAO: -ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em acolher a
presente recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001.
Des. Altair Ferdinando Patitucci, Relator

PROTOCOLONO 10155/2001
ACÓRDÃO NO 75
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA.
COMPE'TENCIA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS PARA REFERENDAR. RECOMENDAÇÃO.
DECISÃO: ~ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em acolher a
presente recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001. Des,
Altair Ferdinando Patitucci, Relator

PROTOCOLO N° 5046/2001
ACÓRDÃO NO 74
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA DE NORMA REGULAMENTADORA,
COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS PARA REFERENDAR. RECOMENDAÇÃO.
DECISÃO: "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em acolher a
presente recomendação. Curitiba, 27 de março de 2001. Des.
Altair Ferdinando Patitucci, Relator

PUBUCAÇÃO DE ACÓRDÃOS

PROTOCOLO: 145.007/2000
ACÓRDÃO N° 68_

Relação para Publicação nO 01/2001

PROTOCOLO: 3339/2001
ACÓRDÃO N° 66
PROCESSO DE CONCURSO, PROVIMENTO DO CARGO DE
SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DOS
JUIZADOS ESPECIAIS DA 7a REGIÃO, COM SEDE NA ••.OMARCA
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. OBSERVÂNCIA DAS
FORMALIDADES LEGAIS. HOMOLOGAÇÃO.
DECISÃO: "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em homologar o
concurso referido. Curitiba, 27 de março de 2001. Des.
Altair Ferdinando Patitucci, Relator,"

PROTOCOLO: 51.202/1997
ACÓRDÃO NO 67
PROCESSO DE CONCURSO. PROVIMENTO DO CARGO DE
SECRETÁRIO DE TURMAS RECURSAIS cíVEIS E CRIMINAIS DOS
JUIZADOS ESPECIAIS DA 19a REGIÃO, COM SEDE NA COMARCA
DE TOLEDO. REGULAMENTO. CONFLITO DE NORMAS.
DeCISÃO; "ACORDAM os Magistrados membros do Conselho
de Supervisão, por unanimidade de votos, em anular de ofício
o referido p.:mcurso.
Curitibd, 27 de março de 2001. Des. Altair Ferdinando
Patitucci, Relator."
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DESPACHOSIl.ELATOR

001. 0164689-7 AGRAVODE INSTRUMENTO

Curitiba. 5 de abril de 2001.

Curitiba. 4 de abril de 2001

juntada posterior. Faltando algum documento obrigatório, ou
essencial, - no caso certidAo de intimaç",o do despdcho
agravado -, o recurso estará mal int ••rposto e dele nAo
conhecerá o Tribunal por falta de pressuposto de
admissibilidade, que e sua reguldridade formalw.3
A ausencía da cópia do despacho agravado, in CdSU, impede,
inclusive, a verificaçAo do cabimento do presente recurso,
pois sequer é possível verificar se as razões recursais sAo
pertinentes ao teor da decisAo agravada.
E mais: os Recorrentes não procederam d autenticaçAo dos
documentos que "compdnharam •• petiçAo recursal, nAo podendo
o agravo, t"mbelll por este aspecto, ser conhecido. SenAo,
veja-se:
"Recurso - Agravo de Instrumento - Fotocópias que instruem a
petiçJl.o recurs"l sem autenticação - 6m:s do Recorrente - NAo
conhecimento. Não se conhece do recurso de Agravo de
instrumento manejado co~ .oeç<lSinstruindo" petição recursal
despidas de dutenticação .•..:
Destaque-se, por oportuno, que ••s irregularidades Ora
indicadas nAo sdo supridas mediante mera informaçdo dos
Recorrentes de que fttodos os documentos neCessários d
instruçAo do agravo, foram j~ntados no Agravo ao despacho
proferido nos autos 210/2000 de Embargos A ExecuçAo".5 E
isto porqu •• 'a regularidade .10 recurso h,j que ser examinada d
luz dos documentos que o instru ••m, sendo insuEiciente e
irre1evante d referência ••os documentos juntados em autos
diversos.
Ante o exposto, por ser manífestamente inadmissivel. nego
"'eguimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento, Com
força no disposto no artigo 557 do diploma processual civil.
Intimem-se.
Curitibd, 04 de abríl de 2001
ROSANAFAClfIN
Jui: Relator

Protocolo: 2001/33121. Matéria: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: Ja Vara Civel. Ação Originária: 9300000239
Indenização. Agravante: Antônio Coneglian. Agrav .•.nte;
Domingos Coneglian Filho. Advogado: Jose Wl"demir Garbuggio.
Advogado: Adelino Garbuggio. Agravado; Delmar Mudanças Ltda.
Advogado: Augusto José Bitt ••ncourt. Advogado: E1vis
Bittencourt. Órgão Julgador: Segund .•. Câmara C~vel. Relator:
Juiz Rosana Fachin. Despacho:
Vistos.
1. AI'lt6nio Conegli<ln e outro agravam, por instrumento, dd
decisAo proferida nos autos de ressarcimento, ora em fase de
e~ecuçAo de sentença, contra eles deduzida por Delmar
Hud4nças Ltda, atraves da qual o Magistrado singular
"determinou a incidência dd correçAo monetári .•. a partir d~
orç<lmento ~. 1

Asseveram os Agravantes, em sintese, que a decisdo atacad<l,
40 deferir a incidéncia dd correçAo monetári .•.. a partir da
emissão dos orçamentos, importa em afronta d sentença já
transitadd em julgado, d qual determinou que a correçAo
monetária e os juros deveriam incidir apenas a p"'rtir dd
citaçAo, não sendo permitido ao Magistrado monocrátlco
dispor aO contrário, em fase de execuçAo do julgddo.
Pleitei"m, dessd forma. a concessão de efeito suspensivo e,
ao final, a reforma da decisAo monocrática.
11. O presente recurso, porém, nAo alcanç... admissibilidade,
vez que apresenta deficiencias formais insuperdveis, qu.•.is
sej .•.m: aI nAo juntada de peça obrigatória; b) ausência de
autenticaçAo.
Quanto ao primeiro ponto, ressalte-se que dei~"ra'll os
Agravantes de instruir o recurso com " cópi" da decisão
agravada, peça esta de juntada obrigatória, consoante norma
inscrita no artigo 525, inciso I, do Código de Processo
Civil, razão pela qudl o recu~so não merece ser conhecido,
pois:
..t ~nus do agravante li formação do instrumento. Estando este
incompletc, por ausência de alguma ddS peças obrig4tórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC),
descabida diligêncid p.ara ••nex"'çAo de alguma de tais
peças". 2 -

"Agravo de .Instrumento - Ausência de certidAo de intimaç",o
do despacho agravado - NJo conhecimento, por falt.. de sua
regularid"de Eonnal - Inteligência do "'rr. 525, I, do CPC.
'Segundo a lei processual em vigor (art. 525, 1), tem o
Agravante o 6nus de formar o recurso com os documentos tidos
como obrigatórios. A provd é pre-constituida e não a~ite

Santos R.ibeiro. Agravant ••: Valdir Francisco Kopytowski.
Advogado, Luiz Carlos Slonik. Advogado: André Ricardo
llrusamolin. Agravado: Banco Ficrisa Axelrud S/a. Advogado:
Marcos Augusto Maluce11i. Órgào Julgador: Segunda CAmara
Civel. Relator: Juiz Rosana Fachin. Despacho:
Vistos.
1". Ferroplast - Indllstria e Comércio de Produtos Plásticos
Ltda e outros agravam, por instrumento, da decisão proferida
nos autos de execuçAo de titulo extrajudicial contra eles
deduzida por Banco Ficrisd Axelrud S/A, através da qual o
Mdgistrado singular rejei tou oi e~ceçAo de pré-eXecutividade
pelos E~ecutados oferecida.
Asseveram os Agravantes, em s1ntese, que: a) o titulo
executivo é iliquido "di .•.nte da inexistência de e~pressa
previsAo dos percentu .•.is dos enc<lrgos moratórios~;1 b) a
qu••stAo da cobrança de juros e~cessivos pode ser conhecidd
pel.:o via da ••~ceção de pré-e~ecutividade, haja vista
tr"tar-se de questão de ordem pllblicolll: c} "as matérias
arguiveis nos auto .••da e~ecução n.lo Se limiti1.m somente a
liquidez, certeza e e~igibilidade do tltu10":2 d} a reduçAo
dos juros e O afastdmento d .•. capitalizaçAo na cobrança dos
encargos nAo prescinde de di laçA0 prObatória; ••) a multa
deve ser reduzida pard 29 (artigo 52, ~ 1~ da Lei 8.078/90);
f) "di.mte da induvísosa aplicdçAo do CDC d reli1.ção das
partes, qualquer desequillbrio contrlltudl, qualquer protticII
iniqua, abusiva, que coloque o consumidor em desvi1.nt .••gem
exagerada (<lrt. 51, IV, CPC), deveria ser extirpada da
relação ddS partes".3
Pleiteiam, dessa forma, a concessAo de efeito suspensivo e,
ao final, a r••forma da decisAo monocrátiCd.
11. Presentes, prima facie, os pressupostos de
admissibilidade, determino o processamento do recurso.
Sem prejuizo do exame de mérito a ser oportuni1.tlIente
re"lizado, não vislumbro, por ora, fundamentaçAo relevante a
jUstificar a concessão de efeito suspensivo, notadamente
"nte a na~ureza e~cepcional da exceç.lo de pré-e~ecutividade
que nlo se cO.lllp4tibiliza com O e~ame de questões que devam
ser susc~ tadas peld vi" dos embargos d execuçAo.
Ante o ex;..osto, deixo de "tribuir o efeito suspensivo ao
presente recurso.
111. Informações do Juizo monocrático e respoS'ta do Agravado
desnecessários, in casu.
Peço dia para iulg"mento.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de mdrço de 2001
ROSANAFACHIN
Juiz Relat'n
1 Fls. 03-TA.
2 Fls. 05-TA.
3 Fls. 07-TA.

005. 0172246-7 AGRAVODE INSTRUMENTO

00
.0seguimento

com força
civil.

004. 0172199-3 ",GRAVODE INSTRUMENTO

Protocolo: 2.001/3J467. Matéria: ExecuçAo. Comarca: Cur:.tiba.
Vara: 20a Vara Civel. AçAo Originária: 9900000066 Execução
de T1.tulo EKtrajudicial. Agravante: ~erroplast - Indüstria e
ColDércio de Produtos Plásticos Ltda. Agravante: Antônio dos

que ~o juizo ficará sobejamente garantido com" penhor~ da
fração ideal do bem imóvel já descrito anteriormente n/l
petiçdo de nomeação de bens ....•. ! Alega, ainda, que o
E~equente nAo terJ prejulzo algum com a redução da penhor~
nos termos pretendidos pelo Agravante e que o Decreto-Le~
167/67 d1I1fJi'ratal pretensAo. Pleiteia, dessa form", a
conces3.1o de efeito suspensivo e, ao final, a reformd dd
decisAo agravada.
11. O presente recurso nAo dlcança "dmissibilidade, eis que
manifestamente intempestivo.
Com efeito, dos documentos que instrulr .•.m o "gri1.vo
depreende-se que a decisão i1.tacada foi proferida em
22.02.200!,2 tendo sido public"da em 12 03.2001.3
Em consollAnci •• com o disposto no AcórdAo 5540 do Conselho da
Magistraturd, O pr.,zo p••r3 a interposiçAo do recurso teve
in1cio no di" 16.03.2001 (inclusive!.
O dec~ndio legalmente previsto para o ajuizamento do agravo,
dessa form.•., findou em 25.03.2001 (Domingo!, tendo sido
prorrogado p<Jrao dia 26.03.2001.
Do e~ame do protocolo constante na petição cecurslll, porém,
depreende-se que o recurso foi .•.pres-;ntado, ~po;nas,
27.03.2001, pe~o que evidente é a ~ntempest~v~dade do
presente agravo.
Neste sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVIDADE NI.O
CONHECIMENTO.Lesde que desatendido o aprazado no artigo
522, do CPC- Decendio legal - Pdr .•..•. inte~siçAo recursal,
caracteriza-se a intempestividad •• e, ••st .•., confliti1. com um
dos pressupostos necessários e indeclinAveis a qualquer
recurso~. 4
Ante o exposto, por intempestivo, nego
presente recurso de Agravo de Instrumento,
disposto no artigo 557 do diploma prOcessual
Intimem-se.
Curitibd, 04 de ••bril de 2001.
ROSANAFACHIN
Juiz Rel<ltor
1 Fls. 07-TA.
2 Fls. 32-TA.
3 Fls. 32-TA-verso.
4 TAPR- 7" CC, ~.: 134.381-7, re1. Juiz Eduardo Fagundes, DJ
06/08/99 - unJnime.

003. 0172178-~ AGRAVODE INSTRUMENTO

Protocolo, 2ilOl/31422. Matéria: Execução. Comarca: Bela
Vista do Pa!:aiso. Vara: Vara Civel. Aç.llo Originária:
20010000000, carta Precatória/ordem. Autos Complementares:
200000000211 ~ecuçAo de T1.tu10 Extrajudicial. ".gravante:
Osvaldo Piove7 ..•na Pelegrin. ....dvogado: Herick Mardegan.
Advogado: Pé~icles Araujo Grancindo de Oliveira. Agravado:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Sa.di Bonatto. Advogado:
Robson Jesus Navarro Sanchez. Órgão Julgador: Segul.da Ca.tnara
C1.vel. Relato!:: Juiz Rosana Fachin. Despacho:
Vistos.
I. OsvolllldoPiovezana Pelegrin agrava, por instrll.l!lento, da
decisAo proferida nos autos de execuçAo de (.ltulo
e~trajudlcial contra si deduzida por Banco do Brasil S/A,
.:::través di1.qulll o Hdgistrado singular nAo dcolheu a nomeaçAo
de bens d petiJora indicada pelo Executi1.do.
ASSeVerolllo Acravante, em s1ntese, que •• decisão i1.tacada
afronta o principio da menor onerosidad.. da e~ecuçdo, vez

inEinnad .•.s por prova em contrário.
No tocante ao boletim de ocorrênci .•., constou consignado no
dcórddo a descriçAo dos fatos e que o meS'mO possui
presunçAo juris tantum, li qual nAo foi infirm"da.
Desta forma, os Eatos expostos nos presentes embargos quanto
ao local do imPdcto da manobra sAo circunstâncias que nAo
podem ser reex".aminadas, bem como há dbice par.. reexame dd
prova oral.
Nesse .••entido d jurisprudência:
"sAO INCAJ3fVEISEMBARGOSDE DECLARAçAOUTILIZADOS !:a'f A
INDEVIDAFINALIDADEDE INSTAIlJV.RUMA NOVADISCUssAoSOBRE A
CONTROvtRsIAJfJRtDICA JÁ APRECIADAPELO JULGADOR"(RTJ
164/793) .
Ainda:R$TJ 301412.
Sobreleva frisar que não ocorreu violaçdo ao art. 458, 11 ~o
CPC, visto que constam da sentença os fundamentos pelos
quais o juiz analisou as questões de fi1.to e de direito, fls.
242/245.
Inocorreu tambem infring*ncia aos arts. 515 e 516 do CPC,
visto que o Tribunal apreciou dS questões suscitadas e
discutidas no orocesso.
No que pertine' .•.i1.1egaç.liodo embargante de que o motorista
do caminhA0 orestou depoimento sem compromisso legal,
referid" questÃo foge ao ãmbito dos embargos de declaraçAo.
Ante ao e~posto, inEece-se dos autos que os pres ••ntes
embargos de decl .•.raçAo improcedem.
Curitiba, 29 de março de 2001.
EUGWIOACHILL!:GRANDINETTI
Relator

d•• d••claraçAo ao dcórdAo, aduzindo que constou do m••.••mo que
a .••data apostaS' no laudo nAo o invalidam por inteiro:
illlpugnou o teor da dosagelll alcoólic .•..
Aduziu t.ambem que e contraditóri ••.•. conclusAo de que poderia
o e~aJIle sanguineo ser do condutor do veiculo propdl"do como
c"usador do acidente; que o boletim de ocorrência foi
realizado com base em informações prestadas pelo motorista
do caminhA0 que ê terceiro prejudicado; que d••vem ser
elucidadas aS circunstáncias de que a D-20, depois do
impacto, teria andado de ré em "clive devido á gravidade do
choque, tendo o caminhdo permanecido no mesmo local, deste
modo, percebe-S'e a impossibilidade física de haver sido o
choque no local mencionado no B.O., o que faz derrubar a
presunçAo juris tantum deste, devendo S'er observado o
disposto nos arts. 458, 11, 515 e 516 do CPC;que apenas uma
das duas testemunhas presenciou os fatos, que é o condutor
do caminhA0, tendo este prestado depoimento sem compromisso
l"gal, visto que tem interesse na c"usa; requer-se que a
Cá_ra se pronuncie acerc" deste Eato para evitar que as
Cortes Superiores aleguem ausência de prequestion .•.mento.
t o relatório .
Impende destacar preliminarment.. que o... emb.trgos de
declaraç.1o possuem a finalidade de eliminar ob.!lcuridade,
omissAo, dúvida ou contradiçdo, as quais nAo estAo presentes
nos autos.
No que pertine ao estado de embridguez do motorista da
e~rgante, verifica-se do laudo de e~ame de necropsia, fls.
110, que o mesmo ocorreu no dia 17/10/93, sendo que o
Lesultado Eoi divulgado em 20/10/93 e nAo 20/08/93, portanto
, no caso ocorreu mero equivoco materi ••l que nAo altera o
resultado da dosagem de 2,6 ml de átcool etilico por litro
de sangue encontrado no cadáver.
Como já constou no acórdAo impugnado, "s circunstâncias do
acidente e a conclusAo do laudo pericial nAo restaram
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Relaç;J,o No. 2001.0079~ de Publicaç;J,o (Anal1.tica)

TRIBUNALDE ALÇADADO PAR.J\NA
I Divi!!;J,o Clvel
Segunda Cámat"a Civel

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

=-O~:S::::. ~=-=:~;;;;:-=~t?Mena_'f'dt ÁtlUfttli(io

, Presidente

CONCEDER

DESIGNAR

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, usando das atriiluiçõcs que lhe
510 conferídn por lei, resolve

Protocolo: 2001/3032e. Matéria: Demais c1.veis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21.1 Vara Civel. Aço!o Originária: 1654593
~"••laça.o Cível. Autos Complementares: 9719150070 ExcecAo de
Incompetência. Ernbarqante: Com.bustt"an Paraná Comércio de
Derivados de retroleo Ltda. Advogado: Maria Eugenia Moritz.
Advogado, Carla Fleischfresse". E.m.bargado, Companhia de
Seguros Maritimos e Terre9tres ~ Phenix de Porto Alegre ".
Advogado, Roberto F. Carrion. ÓrgAo Julgador: Segunda Câmara
Clvel. Relator: Ju:z Cristo Pereira. Relator Convocado, Juiz
Convocado Eugenio Achi ~•., ;:;~...•' i i net ti. Despacho: De!!cricao:
Despacho Decisorio.
EMBARGOSDEDECLARAçAO.INOCORRtNCIADESEUSPRI:SsuPOsr':Js.
Combustrdn Pdrdn.;, Comercio de Petróleo Ltdd. opôs embargos

J

PORTARIA N"1I612001

~ f -ínlO&ndOe! dt~

• Pres! ente

Protocolo: 2000/ll~726. Com"rca: Londrina. Vara: 4a Vara
Civel. Ação Originária: 9800000622 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000351 Execução de T1.tu10
Extrajudicial. Autos Complementare!!: 9800000828
Declaratória. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a ( Em
Liquidação Extrajudicial I. Advogado: Leticia de so,:,za
saddauy. Advogado: Maria Claudla Rodriguez C07rela.Agravado: Thamar Gomes de Almeida. ,Agravado: Braz1.110 de
Araújo Neto. Advogado: Fabrieio Massl Salla. Advogado: JoaQ
Tavares de Lima. ÓrgAo Julgador: Segunda Câmara C1.vel.
Relator: Juiz Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz
Convocado Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Comriderando que o Doutor Juiz Singular informou a f. 92 que
refo~u inteicdtllente a deciS'A" atac.,da, com fulcro no
artigo 529 do Código de Processo Civil, considero
prejudicado o recurso e julgo-o e~tinto. Intimem-se.

'102. 0165459-3/01 EMBARGOSDE DECLARACAO

Muia Aparecida Hamalln, matricula n° 5654. Diretora do Departamento

Administrativo símbolo DAS-3, para substituir Cnso ~hrliu Viein, no cargo,'

em çomissio de Secretario do Tribunal de Alçada símbolo DAS-I. ambos do
Q\ladro de P~ssoal da Secretaria deste Tribunal, durante o periodo de afastamento

do titular.

ao Ellce!enlíssimo Senhor Doutor Roberto Sampaio d. Cosia Buros, Jui •••deste

Tribunal, 120 (cento c vinte) dias de licença pau fTalamento de saúde. em

prorrogaçio, a partir do iJltlmo dia 2. eom bue no artigo 85, inciso 11, ~ 2", do

Código de Organizaçi.o e Divido Judiciilrias do Estado.
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COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

EDITAL DE INTERDiÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO If'. 37812000 de INTERDiÇÃO. REQUERIDA por
Ivo Antonio Sanzovo move (ontra Eliane Fatima Sanzovo. pll1
iDtcrdiçllo de E1ime Fatima Sanzovo. tnnnitmdo Da 21 Vara Cível
c:Anexos de Francisco BcltIlo.Pr .• sita à Rua Tenente C~ •
2112 • CAUSA: • pomclon de epilepsia. em virtude de epüeplit
que o toma incapacilada. LIMITE DA CURATELA: . TotII
incapacidade para exercer pessoahncnte os atos da ",ida civil.
CURADOR IVO ANTONIO SANZOVO. bruilciJo. mado.
comerciante - CPF. rf. 22J.387.139.1S. residente e domiciliado l
Rua Florianópolis, 1232, Bairro Alvonda. nesta Cidade. E para
ninguém pOisa alegar ignorância. mandou expedir o presrnt.e. que
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. por
trts (3) v=s e com intemlo de dez (10) dias. AS PARTES

~=_,,=n"'~A
;;:0.13 de m~ço de 2'00:/Lc~0

EMP. J'URAMENTADA ]

o Dt. EDUARDO SARRAo, MM. JUil de Dire,lo di )' V",. C/iaiIW.•
do Iguaçu. Pll"r1C

IUlZO DE DIREITO DA 2" VARA c1VEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro, nO 1001, Jd. Pólo Cenlro - Teldone: (045) 522-6118

ANGELA MARIA FRANCISCO ARGUELLO
ESCRIVA

CURITIBA, 2a • FEIRA, 16/04/2

COMARCA DE FRANClSCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

I' PRAÇA Di. 08 do -.in de 2.001." IO:IS hons
r PRAÇA Dia 18 do maio do 2.00J. U 10:1 5 hont.t

CA.'"l A DATA RECAIA EM FERJI\DO ou
REALIZARÁ NO PRiMEIRO DIA Lrl1I~
LOCAL. _No Átrio do Fnrum. na Av. ~ B.t.wo. rf' 1001. JudiIII Pao Callroo ll<StI C'idark
DESClUÇÃO DOS BENS _ OI ar ~ --..J. marca ~ Multi- SpliL
~._~para40.000 Un:a,a.iricrr'SA0400.J6611..
VA,]'oR TOTAL DA AVAl1AÇÁO:.~ .•......R$. - S.3Dll.OO (~mil e_
a.pro~. em20101!9S. )
DEPósITO. -O ~ kpId<>e~
OSUS.' N""""""'" ~ anl.QI.
RECURSO .• NIo llOIIYe.
INTIMAÇÃO. P« _ edital, 00. o ""oocuIIId<> HER."l:E$ MACEDO S/A, iatimado da
acima&ai~ ~JIOl' ~ nIo r••.~ E. p<-. akpr'
~ oxpodido o pramll! edi\;II).que Kri afil<ad<> n_ bIicaoIo lia (uono '" b.
• puado __ cidade e ~ _ 15 de Mama
Aqv;oo. ., ••rili ••. j~ o Ntw::r.vi..

CO~"'RC'\ I)lo:FUI, DO I(;UAÇU" PR
TERCEIR.\ VARA ClU~IINAl.

CiDITAiDMTIA~'AO~~:J!_~lo;)_'PR.\Zg: 15 r)Ü~~=:I

FZm'Al. DE PRAÇA ou LE:lL1o

o DOUTOR. P£RlCLES BElllJSCl Df, BATISTA PEREIRA, M.M. JUIZ DE
Ilf.8T A SEGUNDA VARA CfVEL, •.•• fornM da lei.

AUTOS NQ00007411994 DE EXECUÇÃO FISCAL.
EXEQUENTE: FAZENDAPUBUCA DO ESTADO DO PARA."lA
EX}:Cf.,TADO: JIERMF.8 MACEOO $IA

FAlSABER. lOdos quaoros Op',sen1~ ,cltt/Oj W~, tom o P'alo lK""a ~o~ I)U6eIl' (orftl:
1iwrem, ~ 1110len:lo ~do po,s.w! C~'" prsswl"",lll' alo{s) r.ju(.) ('lada1~s)' qu.-lificadNO(') n:
alualrnenle em lugar r>(Ofto e 1\10 sabido, pelo pn!senI. (lu'Nol,) e m..ma ..aJo(,) p"'. 'OIll' ••.•" •• em pl'
nle l\.Í;/o da 3'V.u (nmin.lIM folOO ~tJ, f'ro,srto ÍI Av. f'M<lI Buso, ri' 1.001. ~ terolt ~ TV
lardlm Polo (.ntro, •.••d.lta t hor~ ",ima m.ndOflado~, ~ Mo df w(om) Uilem><jIdaJII(sl t M~"ll

1t>dosli' <!ma>< lM1l>OS do p~esSIl a 'l"t rel~(ml. sob ptnl M rtve~.
"dvertên<i,; Caso aJo(S) c~.oda/ll(s)~em) M tllmpllFe<er{etIl),~ mo""" JUltlMtdo,<>J, 1'10

do trMlanr,:a de r.sidir(iII. nIo rllllllril:~r OnoO'llende't~o ¥J jU~o prIIcusacl!, 11pro{tuo seg<iV;"" I
1"• .-;' (iIl. 366 e se9'Í"es. do C0090 dr Pr«esso Pw.oI.moddK~ pela Lfl rt' 9.21l. de 17,lWl&
.....,.366. Se o acusado, cilada p<l1edital, rolo tompar1!cer,nem tonst,t ••• dvogm. kario ,~~
cesso t o C<nOdo prazo P"scril:'<:>na!. po<1efl(\oo ju~ dt1trn'Mnar' p<odJç,io arletllada du P'OVIS cOl'Sldl'l'
da, <rge!11t, t, se for O~i1S0,d_eH.l:tl[. p.:b,lcl. p!.e"{e!,!iv_a., nos IftlllO' do 1".').

e. pM. que (ntque ao (ortlo!1:irnenlo dois) mesmo(s) e ~ egar '9"'"
senlt edoldl, tom o p".lO dl: qui.n1e (15) ri'"

D-Ido e passado ntSlol cidade ~ Comarta dt z do
,",,;>soM)Escn.MO o ~evo

DEPÓSITO. _ O ~ legal do euaJt&do.
ONUS. - Nlo coDlU _ autos.
RECURSO. - Nio houve.
INTIMAÇÃO. Por_ ecIiul, fiOlo eXOl;U1ldo ROSEMERJ D.C. TOMBlNll,TDA. írúIMIt
pnçu aRo-.. dceipdu. ee por VU!ftlf&,Dlo t<:w eoooouado. E.. p.tn que nioSUG •••••
igQorancia, ~ expedido o pnscrltC ~ que •.• afiodo DI. lOde deste JullD e ~ IM
da Ir.i.DadoepuS&lloD$Ac:idadcee-ca.- 15de 2.001.Eu.
Eliane Aquino, aulÓ1iu junrnenlada o '" •

RS 55,00

JUIZO DE DIREITO DA 2~VARA CIVEL
COMARCADE FOZ DO IGUAÇU. ESTADODO PARANÁ
Av. Pedro. n° 1001, Id. Pólo Cenlro - Telefone: (045) 522-6118

ANGELAMARIA FRANCISCOARGUEllO
ESCRIVA

£D1TALDF.PR,tÇ.>l ou LEJUO

o DOUTOR. PÉRICI£S BELUJSÇI DE BATI~'T A PEREIRA,. M.M. JUIZ nE DiREITO
DF.ST A SEGUNDA VARA CÍVEl ..•na forma da lei.

AUTOS N"OOO251/19911 DE EXECuçÃO F1SCAL
EXI'.Qll}::->TE: I'AZENDAPUBUCA DO ESTADO 00 PARANA
EXEC.uTADO: AlITO Pf-ÇAS ZA.\iOL1..A LTDA

\' PRAÇA: ~ 17demaíode2.00I.àJ I():oolllns.
2' PRAÇA: Dia 28 de maio de 2.001. U 10:00 hocas
CASO A DATA RECAIA EM FERIADO OU PONTO FACULTA11VO, o ATO SE
REAUzARA NO PRNEIRO DL".\JI1L.
LOCAL. -1.:"0 Átrio do t.orum, •.•• Av, Pedro DaMo, rf 1001. JllJ'dim Pólo Cen1m. neshl cidade.
DESCRIÇAO DOS BENS." 11 Ulli<Wb de eogmv;gons de caiu de cJn,bío para v••iculo 'Iv.' típQ
fi,~ ~ em bom estado de ~l>ÇIo; 13 ~ de engrenagem par_ cai:u de çimbia 40
veiculo vv".modelo P-..t,. usadas em bom cst.tdo de ~açlo.
VALOR TOTAl. DA AVAUAÇÃO.: RS.• 1.051,00 (mil r. cinqUmu e um reaio, a.valiado
em 20.06.2000)
DE.P6sITO.-O~ Ic:p}dor.l<OCUlado.
Ol"o"US •• Nlo «llIl4a 00$au\08
RECURSO .• Nlo ltouvc
INTI;\tAÇÃO. Porcste t<lital. fica o uewllloo AUTO PECAS ZA1'óOLLA I.TDA. imimado das
praças .una. deIoignadu., 5C por __ UI ••• lIio for r.ncomrado. E. pln que ninguem pou.t ~gao
It;no/':"'OOa,t~. o ~ edital. que llCri afixado". aede dwlc JUÍbl~, " '" III (""fI"
da Id. Dador. passado neJllI ci<bd<oe Comarca..t<lS 14 de .001. '.
EUaneAquino,lu;ulivj~a6a OSlJ . \

EDITAL DE P1UÇA OU LEILÃo

O IX>U1'OR. PÉRlCLES BEUUSCI DE BATISTA pEREIRA. M.M. 1UIl DE DtREITO
DESTA Srotl}.,>l)A VARA CiVIL. n. fomur di. m.

AUTOS NO 02193DE EXEetmVO fISCAL
EXEQUE1'ITE: FAZENDA PÚBUCA DO ESTAOOOO pARANÂ
EXECUTAJX), ROSEME!U D.C. TOMBIMLIDA

DESClUÇÁO DOS BENS. " 04 ~ em tõrmica, sendo um beJciD cail'A; 02 e:qlOSitORll de
~ 01 ~ de roupapln viIriDe; Oll.tblldopara vitrine ao ~
VALOR. TOTAL DA AVAUAÇÃO.: •.••.•__,R$. - 577,65 (quinbcnl<:s e sdClIl& e Ide rcaiI, c
-u.ec:intoc.eotl-. avtúiadoe l:III\6.01 ..01.)

JUIZODE DIRElTODA 2'VARA CíVEL
COMARCADE FOZDO IGUAçu • ESTADODOPARANÁ
Av. Pedro. n" 1001. Jd. Pólo Centro. Telefone: (045) 522-6118

ANGELAMARIA FRANCISCOARGUELLO
ESCRIVA

I' PRAÇA: Dil 04 clojlDlbo de 2.001." 09:00 borv.
2'PRAÇA: Dia II dejunbodeZ,OOI.b09:OOhona.

CASO A DATA R.ECAlA EM FE1UADO OU PONTO FACULTATIVO. O ATO SE
REAllZARÁ NO pJUMEJRO DIA LlIL.
LOCAL. _No Átrio do Fonlm. na. Av. Pedro Baao,II° 1001, Jtu11im Pólo Cem'o. nealII cidade.

I' PRAÇA; Dia 081Mr lDIio de 2.001." C9:451tor-.
r ptV,ÇA; Dia li de.-io de 2,001. '" C9:45 honI.
CASO A DATA RECAIA EM FElUAOO ou PONTO PAClJL'rATIVO. o ATO SE
RE.ALIZ.ARÁ NO l'tUMEIRO DiA um..
LOCAL._NoÁIriodo f«1Jlll, ltIIAv."" a-o. d' 1001.,..... P6IoC«Bo, •••• WWe.
DESCRiÇÃO DOS BENS. - OI voIcuIo. ~ Font. tipo (Aod. apo de ~ 1.'J73; QOf
azul. ••••• ri AOP3l101.m....i IB4CNR.71111._ p6III;:imooD4odeu-o, ~
VALOR TOTAL DA AVAUAÇAo':_'_"M'RS. • 1.500,00 (mil o qu~ nU. -.1iado ••
O4.1:UOOO).
DEPósrro .• O ~.
ONUS .• Nkr 0l00lla 101» ••••.
RECURSO •• NIo buuve.
INTIMAÇÃO. Por e.IoIl •••• 50::. o ~ JOSE1IENEDrro PASSOS.ilrâmado •• ~

__ M"'_""'''_~'''''''~-,~ " pr..ao edital. cpl .ri afixado •••••• ÕllI&llJublo r. ~ o.do
r.~DClIllIc:mdee~~19de . E1*-
AquúIo.auiliIt~o~

•..•..• .•"
R$49,5O

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

JUIZO DE:DJR~ITO nA COMARCADE FORMOSADO OESTE - PARANA-
EDITAL DE CITAÇÃO. ~1!!pH~';uhL"jIlt,..e....J..:z-º--l:-4ilU!.

EA~S .t\.u...ER. que est •• por
••ditai d.. CITAÇÃO de apeTlo DOS SANTOS. ruidenu e domiciliado
em lusar ignorado. dos termos do processo de DIVl'lRCIO DIRETO IlOb
nO 278{2000. em que e Requerente BENEDITABATISTA DOS SANTOSl!
Requerido º.º-t'tlQ"J)Q~ Ji.MTOS, bem como, pan que compareCII perlln-
te uh Juizo dh ~lIi9 4e ZOOl à•• 13'30 ho[ao, pau parti-
cipsr da audi;;ncia de concilia.ç.iio. nO Forum Local. onde ,,"ni 11-
presel\tada •• inicial abrindo-.e prazo de ..15 (quin",e) dias, a

~:~â~~da T~li a. - -N~~~~~~:fl~~~l~e~~~~a c~n;~~~:r s~~;:~~m1~~~
ac"it ..1 Ré COlIJO v l!' S oS r"tos articulados pelo
;IIUt or' est ••-Pr .• Z3 de março de ZOOl.
Eu (JAYME PEREIRA AYRES), Escri-

-IIlll'nl!'"ei digitar e sub$crevi.-

JUlZO DE DIREITO DA 2' VARA ctvEL
COMARCADE FOZ 00 IGUAÇU. ESTADO 00 PARANÁ
Av. Pedro, n" lOOI.ld. 1\\10Centro. Tclefim<::(045) 522-6118

ANGELAMARIA FRANOSCO ARG\JEU.O
ESCRIVA

EDTTAI. DE PRAÇA OU U.JLÃo

O DOlrroJl. PÉlUClES BEUJJSC1 DE BATISTA PERnRA. M.M. Ml DE DlREIlO
DESTA SEGUNDA VARA ctvEL. DI c..ma da -.

AtrJ'OSN0635I19DEREPARAÇAo D£DANOS
EXF..QlJENTE: O ESTADO 00 PARANÁ
EXECUTAOO: JOSE BENEDITO PASSOS

DIÁRIO DA JUSTiÇA

R$115,5O

•••••'.'70
60
o,O
'.0
'.0

R$ 60,50 - NF 32297

PAULAP~UEIRA
JnIr.a de Dilcilo

-.,
ENIl.SONOI..MO DA SILVA
MADAlENA f'ERRElR.A DE CASl1UtOS
MAL'JUOO AI.VES CORREA.
LOOiONUKES
SERGIO N.v..ARENO AlBANO
a..ALiDlA VARGAS DE lAIA
GIIBi'1nO NOGI.BRA LOPES

EDITAL DE CITAÇÃO DE TARLEY OTAVIO ROCHA. d!ualment •• em ~r
Ig",U<lOO, pant qUI! pagu!!. no (lfill'O <'lI!qUln,,\! (1~) ála$, o detllto na VlIIIMGa
RI 7 sol H 'Ute I!liltRUnfO' , ~!l ruh: clnaiIffltii f nov. can!!Y'9I).
mall acréttlmos 1.llaii. r,tlm<1o dest:l fOlma ,senlo de cUIla". •• hoDno.iriD.
:lutvo(allcio, (ilrt 11015' o do CPC), ou apresente embaIGo,. no "'.''''0
prazo. conlaao~ Oi parln do dfll:lll'O <:lO pl370 do Edital. sob peoa de
C.onV,",,;$O do "".nll ••do I"'toel••l ""I mdno1ad<l e."c ••rlVO, ,1lI1ll1flllnle •• llIçAo

M9nltbrtil liob n.0 &10/99 em lram'e peunle li Var. Cível da Comarca de
fU\!nOil RIOGrande, sluaO. Rua Ceza' Calelll. 3fi~.mO\l\d~por ~
Elttdo do P¥" ••••s A. allUI....ctO 11m$lnletJç o aUlo' 'que é t:~r a.
""poft."';~II .,,~mlil.Que UipRlUmta ~lIlda devecWr .,pun"Jo nll dulll inI•• doo
2t1'llIl/99, por força t' na fo,ma do COnffl'l'o de "bmttffll de Cféd'o em coaf.
Catrflflfe _ ,Juper " Cheque. f"mll!JG e"tre ., pwte~ e", 02102194. lur" •
il1IpoutbllrJfIde do complI.JIÇH el,,;gevel. el'úte Ir prenlffle BÇrtO MOII,6riw.
pl'OIlIslendtl petJ 1,1_ de 'odo-J os "'eil» o. pIO". 8dmlidos ltm dir1t1ó.
AIJYERTE"CIA : Presumem.se wrd.ldelr&s o, l;llas dll"-lf.ildos pelo atA0("
ali n60 embalgedo~ p'lk> IS'quend" E, pant qUOJchegU'e ao con"'c ""''''0 d.
lodo. e OIoquêm no h/tipo OIte9,-,eIqnor/lflC'.a. uped, G p,e"enle 1'd'.I, qu.
,••.t afieado no IUgftl IJe coslume (erL 212. " e -m, do CPC). DADO E
PAnAOO nula Cld:llde de faZerula RIO Glande ao, 010 (08) ÓI3$do ml.
~ fevereifo (08\ do ano dI: dois •••01(2000) E .u TE O •o .•.•..•-:J=. IMl
'UA.' R. B. CARSTENS Esenv.1. " s\bu: •• wi

PAULAPR~I'GU£lRA
.Juiz", oe Direito

A Doutora P!\U~ PIIIs(''lU ç. li I'\<;Ut-liA. MM JUU.a de
Direitoe Direlorado Fôrumda Comarcae F~ RioGrande:,
E$lado do Paraná, !lO USlJde suas:flribuiç/le!; legais, colll>ideraodo
(I aoórd30 Il.. 11112', que anuloo a pn'J'o'll de digilaç:.'lo. IIp'O\'OtanOO
lodos 0& iJlDS••••!a>om; do ~ de AuJ<ih31 de Cartório do
Crime e ten&:'oem \i$l3 (I IJOVOregn~IO do ConculllO de
Auxitian:!s <b Jusl:iça ~ aO 86<)j, publÍC3dO no DJ-lR em
2710')12000

EUANf. R. B. CARSTENS - Bel. &atY1
NAIR MAlTO CORDEIRO

LUANDA MATIIEUS Sn.VEIRA
fABIO lt D MARTINS

Juramentados

VARAcivEL E ANEXOS DA COMARCA DEfAZENDAIUO

E5T ADO DO PARANÁ

Fialm inllmaOOs os candidm05 cta~ 5UPflI ld"erid05.pm;l
que cornp.mcen=m 110 próximo dla den:nave (19) de m:Uo, (OS) do lIIlO de dois: mil c: UIl:1
(2001). .b O'NShoras.noCclégioEstatuAI~'Idor Jorge~ucllD. sitoRu::l
Céstt C:1rd1i. rJn, bairro Piooc:ims, FiI/.I:lIda Rio Grande, E:.1ado do PlIr,lI\i, ncâI Cuman:a
para tealUaçio Dg~_Q.Y...h..QE DIQITAÇ,\CLNO_cg.nvrAPOR. qlll: consliruir-w-é de
_ 1'lni<;:a ~ ~ de ~ de um leltlo de 110 mlnil1IO IS li 20 Iirlt-.
ditado pe)o pte51dcaie di! b;a:ac.a OO49OaI1le artigo J} do .:K:6n1kIll695, do Regu1aruenlo do
Coocunoo de AuV1iarcl; de JI.l.'1.iça. O!i candidalos dc\1;TAo aprescnW doc'umenlo de
iIk:IltiflCaÇi'lo, Dado e l"a6oWa nesta Ctdade e Cmnarca de Pazc:nr1;l Rio Grande, Estado do
PManli. aos uts (03) dQs do ~ de abril (0041 do ano de doi5 mil e ,ml (2<101) E eu
« Q, ,"0 FJdaneR. B. Carslcm. escrivl o subscrevi

JUIZO DE DIRUTO DACO"'.•••RCADE FORMOSADOOESTE - PARANA-
~nITAL DE CITAÇAO.
Ll1.'LSJ:BA5'I'lAO...Jõ.Q.ARESCO~.....II.-'lg 1.-!<Q__ Pl" azo_dftJJlI)l'rI!~J_IlIA5 .

Ehz.........~R. que por este
edital lia CITAÇAOde ~B,!\5mLS.QARES._COIU!l.IRQ. n.ãid"nt •• e dOlOic:l-
Hada e. lu<;Iar i'morado. doa t.n'.os do prOC9$'co de IlfVRS1IOAÇAODE
PATERNIDADEsOh nO 2';0/98. aI> que ê Requerente Cl.ECIA ALACRINO••
Raquerido 5&BASTI""---SOAil.E~L.ÇQRDIlQ. par" "ue to.a conllech,ento d"
patIçAo inicle1. e "presente ntesta no pr,,1.o de OUINZE (1!»
DIAS, lIoh penll de reveU... . TR "Níio sendo -.stlJd•• tJ .-

"lo, S. presWllc40 aceitos e 01 p n.quecida c o d eiras os
fatos ••rticulados pelo t ". te-Pr,. 23
de lIarço de ZOO1. K -'--- (JAYME PE-
REIRA AYRES). EscrIvã ei dIgitlJr a
subscrevi. -

SJUIZO DE DIREITO DA COMARCADE FORMOSADO OESTE - PARAMA-
EDITAL DE CITAÇAO. Jdll!LlU.H.2_.'J.!LYilJ..t,I.':..1ZQ.1.....Jli.u.

.E.f'l.~.n. que este por
edital de CITAÇAO de SEBASm.Qj'~1'E.&I.A~.2. rll.$idente e domicili ••-
do em lugar ilnor ••do. dOI< tllrmOl< do proce""o de DIVORCIO LITI-
CIOSO sob nO 078{01. em que ê Requer ••nte CLINDA VttERI,o\NO e R••-
querido ~nu~!>1!Q. bem como. p••ra que compare"" peran-
te esta Jul1.o dIa Z..LJa_Jolo cle 2001 b-1S'45 bons. n•• audU,-,-
ctll de co,-,ci1ia".iio, no ForUJn Local. onda i<t,rl!. apresentada a ini-
cial. abri ~se pra o de 15 (quin",e) di ••••• a partir d" re ••1i",a-
"io da ên ara cont ar li a'Oi • querendo. ADVERTêNCIA:
~Njo S ada a ç e sU1flirje acei tes pela parte
R6 c 06 oS í. to lados pele autor-. Comsrca de
For t Pr. de março de ZOOl.
F. (JAYME PEREIRA AYRES). Escri-
V digitar e 5ubscrevi.-

COMARCA DE FORMOSA DO OESTE

gpIIAI DE DATA Df CPNCl.JRSQ

.t.nU.& ll.E CITACAO DE TA,RlEY OTAVIO ftQ.Ç..MACPF ~
"""'1t.1in COM 9 PRNO pE \iUflE 120) DIAS,

A OolfOt8 PAULA PRISCILA C H FIGUEIRA, JUi7. Ce Olfe_o da Vara eMI.
Comau;1I dI: f'lul:nda RIO G'aOOI:' E.13110 do P",raoa -

COMARCA DE FAZENJ)A RIO GRANDE

fAZ SA,IiF.1I.,a quem inlcreM.al' possa e apo;;ialmente;105 c:andidalü!>
~ lloiIprova csaila oom lIOl! superior a S.O do Coocurw 00 provimento do Careeo
de Au'liliar de Cartório do Crime desta COIJW't&

l
•••••••
OI
02
03

••
OS
<lO
(fi
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COMARCA DE MORRETES

COMARCA DE MEDIANEIRA

Maria Margareth NO'4el Punp40 Gíocondo
MaTCilío Sbrolini
Neide AJllIruida Viein
R~toÇunhll Donato
AnlOOio M/ITÇ(lS Anoibelli Vetlozo
Renata Maria F.stevan do N~imento Gu.smlo
Yara Linz Stadler t"ra.uco
Rogkio Seatolhn de 8wTos
Helena Cantseu. Tell" Do:mano,,~c
JefTeTMmC<1rtc
Mariney de Andrade Pcllegrini
Mrt.i,.. Apan:çida FmeinJ.
Atki Costa Junior
Marcia Aparecida MiCTlV. dos Santos
Ark1 Costa
flavio Auguslo Vieira
AntoníoCarlos de 5ow.•
Joo:ocyJos,t DBllasen
Ricanlo Hinm Peliss.ul Riuo
A1emi.des Riuo Junior
Patrie\ll Peh .•ari Riuo
Eilsio Apolinári() Rísooato ChaVT:ltT
PatriciaCameiro
l.ares",,1 F.du.udo Zuim
AlJdre}' ÀpIIrccida ~o
Joio Maria Duarte Filho
Rafael Gouvà.lI Greca
Luiz Roberto Carpanezzi 8turJo:tti MandeUo
Nilaoo. Xavier

AIdoney Aallsla S'queiTll
Cn.lf.8ne Mtuia Al(l1ol ••Uo
Anna Paula Man:he.rini Costa
ROSIin8 Pral1 PoI"tti
Mareela Cristina Reis
Rodri.j!.o Luiz Sil"e.tri
1\\I'yr Machado
Ari &rt>r- CameiroNelo
Vít"1anc Nicolau Carn<ro
Adriane f'Oflle Bellnln Ml'TlegazzO
Il•..Ucn N.de Gondo
Iara CllITlllrllONacl •••
D.:ru..., Canwgo de FTeil.n Olivein
Renata Montencgro Balan Xavier
Jose C.rlOll Caviehiolo Flanco

Picam 011 eandi<bol(lS <jUC tiverem DF.FERlDAS as iruocriÇÕC!l
•• f"lllll dcclaradOll aptO!! a prestamn o conano. INTIMADOS, de que n prOWll !l<:Ttn
~ no COI.EmO I-:STADUAL DR. ALOYSIO DI-: BARROS TOSlF.S, RlI8 Bento
Munhuz da Rocha. na.1a cidade e COTI1llTC8de Nova FAli""" <kfronlc If<) l'.difleio do Fónlltl, DO
d'l O!de m"io k 1.891 a partir D' 14:00 honts rwa realização da. pro." esaita. onde
devetilo OOITlpe:= oorn 30 (tnnta) nnnutos de 8nt.:ccdêru:ia.. munillO<\ de documento de
I e e C&II~ esfaO[Uáfu:a r:eta ou azul, E, pma que ~ ao conhecimento de lodos,
Ulll MM JUlZ .que se expedis.'OC'a p":"cnte edital ccom praZO de 10 díalI, publicado e
.fi .itrio da Fórum. e P!I~ nesta cidade e C«narca de No'" FAtima .O!! dois
di de do ""O de dois mil e um (0u0412001).
Eu, v . (AndrossH.Et:!VITgcnÜlll<rnen Fem:ua Rqr,alio),Seaetáriada
Dmç « onun. que o di. ta c subscreVI

AREG[N~ALHO_
Juiz de Direito

R$U5,OO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

cnMARCA DE NOVA FATLMA - ESTADO DO
# PARANÁ

CARTÔRIO DQ CÍVEL E ANEXOS
Arduino Carlos Marchetto Rizzo Busquim _Escrivão

Rafael Leite de Medeiros - Escrevente
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A DRA. TELMA REGINA
MAGALHÃES CARVALHO, MM, Juiz de Direito da
cidade e Comarca de Nova Fátima. Estado do Paraná

FAZ SABER Aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem.
expedido nos Autos n.o 115/99 de Ação de Interdição.
em que é requerente Aparecido Ferreira Lucio e a
requerida Maria Aparecida Lúcio, que se processam
perante este Juizo ao Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, em a qual o MM. Juiz de Direito determinou a
expedição do presente. com o prazo de (20)-vinte dias,
por ( 3 ) três vezes. com o intervalo de (10) dez dias,
consoante de~ennina o art. 1184 do Código do Processo
Civil. cientificando lerceiros interessados que, em data
de 24 de Novembro de 1999. foi promovida a Este
Juizo, Ação de Interdição sob n." 115199, figurando
como requerente Aparecido Ferreira Lúcio e a requerida
Maria Aparecida Lucia, tendo sido por este JUÍZoem
data de 20,12.2000, foi decretada a Interdição de Maria
Aparecida Lúcio, filha de Benedito Ferreira Lücio e
Francisca Braz. nascida aos 05 de Março de 1953,
nomeando como Curador Aparecido Ferreira Lúcio,
cabendo a eSle a receber a Pensão Previdenciària da
Interditada. aplicando o que for necessário na
manutenção pessoal daquela. (alimentação, vestuário.
tratamento médico. dentário), prestar-lhe
acompanhamento no tratamento medico - psiquiátrico;
zelar da pessoa da interditada, com a obrigação de
apresentar balanço anual a este Juizo. acompanhada tal
apresentação com documentos comprobatórios da
correta aplicação dos valores recebidos em favor da
Interditada. os quais quando e se excederem quantia
suficiente para a manutenção do Interditado. deverão
ser depositadas em caderneta de poupança em favor de
seu titular. Constando às fls. 026 dos mencionados
sutos, que a Interditada apresenta esquizofrenia
paranoide ( incapaz para os atos civil da vida,
incaoacidade total e definitiva ) razão oela Qual.. f9i

COMARCA DE rm"A •."TlMA _ rR.
()IRF:Ç,\O DO FÓRUM

t:S('RIVA SH"RET,\RI,\ ..\~l>RESSA n:RRt:lR.\ Rn;ALIU
JUIZ PRF~<;mEro.:"fE: lJR' TF.I.MA R. Mo CAR\"AI.1I0

EDITAL OH INTIMAÇÃO

A DTo TELMA REGINA
MAGALHÃES CARVAUfO. MM Juiz DireI.". do FÓT1lnldeJlII Comruca de No"" FAtima.
f:.stado d('l Plo.-..ná. no US<lde """S alnbutl;'ÕeS lquis.

fAZ SABER, e q""m ,ntercs""," poss.,
que por eSle Ju40 e Seerctarut <bol><reç..lo do FónInl, se processam O!!autos de Pr<>enso nO
0112.001. de CONCURSO DE PROVAS E Ttrn.os PARA PROVIMENTO no CARGO
DE nTIlLAR IX) REGISTRO DE (MÓVEIS. QUE ACUMULA PRF.cAR!AMENTE O
RJoXHSTRO CIVIl... TlruI..oS E IK)CUMENTOS li REOrs'ffiO DE PESSOAS
JUR1DICAS DESTA COMARCA. em cujo ."10l< foram DI!:F"tRIDAS, u mscriçõeto. e
dccl ••••dos.ptos a pre<lIIJ-em o enllcuno ot candidstos abai'(o ",laciUll4dOlO'

COMARCA DE NOVA FÁTIMA

JtJ5TlCA r.RATUT'rA
1/tZ .~8£R <J /Odor '1''''''''''''' p~smrt ~tflr"I'1rr," 010

-dl!k crlnh""1,,,~/t1t)nVl'rtWl '1'.d. ""l""rtdt1 PO' A,(iENQR PINHEiRO nA l.llZ. /(',", c"r'(,
IH;" (.al1';'''' da U>uÇQ" ~QI'Q CI••••1,"Sla Comarca. OI ""II~ n~ 162."95. de J1tIYJ;.'1'<TARI(I.
';"1 In",s q~. fie.t>r"", por Iôltc/ll"'IIIo dt HEL£1YA CARDOSO DA. I.li? fal~udtr"ell"
MIJIIJc;p,n l' CO_f1.l> '''' ](JI/J.l'1i1. e '1"" ...,., "ndo pn.u/_1 çiltrr pen""lt",,,," o Srtt
RQSAJ'iE lJ() RO(.'IO DA LUZ, pt>I,o "1••ol""",r~ _1 •••.,,1','m 1,,8'" ,•••.•"" ~ niID
''"'do. IXi<>pn:IMIt íico a _"1111 CllAPA f1O'O 'f''' hoIJililOI'_S<!e """'IJIJTQr~o~ ""
pmt:llsro. a,,,, .•••••tk prr""'~. no pmUl dtt J5 (, ••iJtul dioI, c#HlladM iIo léI'rr<in.oJ"
pnI.ltJ dou Ediruf, ttp6s IUQ puMiusçdo. AlJIIE.Hl'I.IIIIHJ-A qll~ "iü, «mtnruda Q

lIÇffu ,." pr/WIltt4l, /'"SIl",/r-SI!-4o llUJun ~n ~ aos falO! /lÚKtJÓm;
pelo j"WIIttIritUIN. l'arrJ et>nh<"'~"',lIJo ti<> lados "r:pt<h"..•~ "prt"~"'e tt/l/<JI. q~~ <a,á
puJ>licadc,""'" "'" "" 1,)""/0 '*' Jl.mça ~ atixodo "" lottI/ dt COstum;. "" (lo",." lncoI
Drltin e ,,-,=<JJa "-"I r~" dtor do m•• <Ir .frw',rro di> """ d. do>lO",fi t u", E"

To",o';o,oW=""'h"mro~&<N~~':'~~~J
JO.'iJnf.. UARD~l; J:LiLLO I.EITÁO SAIMON

(/ JIJiI diinireito

() DOUTOR JOSÊ EDU.ARDO DE MEll:O LEITÃO SAUfON. MM.
.JUIZ D£ DIREITO nA CO~URC4 DE ~ORRETES. £.r;nno no
PARANÁ,l'7C.

Juízo DE DIREITO DA CO,llARCA DE MORRETES -PR

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -PR
EDITAI. DE ISTI:'RDlÇÃO de: JAIRTON S/JARE. ••. PARA CONIfEClMEft,TO DE

TE:JK"EIROS.

O DOUTOR .JOSE EDUARDO DE MEU.O I.EITÃU
SAI,MON. MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES. ESTA/)() DO PARANÁ. ETC ••

EIJIT AI. D/:.' OTAÇÃO "OM PRAZO DF../J fl(IIarl'tlIa ~ rlnt"1l) IJl-t .••.e:
Ro."'ANE DO IWCIU DA LUZ, hru-~i1ftroa,jllhu. de ~~/T"" Pillhdrv da
Luz~tk H#kllll'~dtt 1.Il'l.

FAZ SABER a rod<n""umos" pffume editai "rr~m <>11 <hle
C<HIh~ci_"I" II~",,,,rp'~.por eSle juizo e ('ano"o C/,...,Isill>à R"" Hsc.mdt- do Ria Brant:<>.197.
se proc-t!srmn w. =1"'. de Imu-dlçrJo ,,'I()~"9i. re'i,,~mi<>f'<NE,,)' Anr/r ••d~&JQro contra J ••in""
S_rt3, I! 'lUl' 10M rifniJ~ o"ros foi d«rd"d" •• IfI,Tl'RD!CÃO <k .JAlR1TJN SOARES
",,-tddo"<I Ji •• 01 d~ dqrmbro <k J'J6(J.fllho n;~ Soam l' d,. t."y ItndrutN$o<uQ, nKumsdo
110 c.mõria J" Regi.""o C/,.U de:st:aCo,"1lT'02 de M",ntn, ESlado da Paraná. sob o tI' 15.1-16, tis
fl~ 99 vtno do In.,., 11' JJ, pu, ser o mesmo panodar dr a,,_lio II~'''O urrsorlaJ • ..,."" n/ordl)
de oqu"lçdo dl' liIlKWOKnrt,pvN""ro fui o u.lnditalllÚ' d«/artula "bwlulatrlmle inctlpoz dI'
U""," os ml>$ dtt -ida eMI. ,," fO<',"a da arliga 5', indso 11, do Códiga Q"i/ Rnuilriro, ~
""""",d" como suo Cur"d"'a" SUIImd~, Srll. £NY ANDRAj)E SOARES, e pora cr",heClmem()
de lados I!ptUO 'fJW nõt> se porso a/rgnr Ignorância do falO no fu1llro. l'xpedl" ..•e 0p"'ll'nle Edito!,
lfI'l' deveI'; UI' puM/rodo por nis -""US, com m/l'nulo r/r 10 (dez) dl<~. par" qu' U n.",p", na
forma da J.I/. bem como tkwrá reI' afixado em ]owl de .WIU'IW ~ lbJr, e P"-'wJt,
QtlJ' q""'u dia, da meJ de jewr"ro do ano de do•• ",,1 l' "m, Eu~ TIUI,aMora
ZancLJÚl.t1l'em,o. F.scmJ(Jtio e/wl. o d'gllt, e JlIitU'fY"\1T

Jost -1:woD~O Ul~SA1.M(fN
'éJ'úA~ull dfIDireito

NOME OOCANDfDATO
JOlOeIlni Men",. ferTe\J1l S.olos Cardin
Wil""" M.t'COS de SoIu.l
Wancua de Oliveir.
Moo,a Rcgillll Anrbewz;r.i de Oli"ei",
F.d.wn Augusto Pinclli
F1.vio Cesar 0..1 »"""0
Fábio (.'a","oo LoolJl:llÇo
Giul ••no Ferre,,,, da COstll Oot>bo
lvone Ma"imo
Fernanda Fr=edlo Ill1.m.
Utsellc Maria C"''''''
Inllrid Cnstl/"lJl de M•.•••••CordC'lro
P.ulo Hnvi'1ue CO!<U
Enuho Cahl Neto
He<Lh"..., P.ula Xavier dos Sanloo
HenlcliloXavic.- dos S""!O<

DIÁRIO DA JUSTiÇA

JUSTIÇA (iRA TUrrA

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO Di:.'MELLO LEITÃO
SALMO."!, MM. JUIZ DE DlRErro D." COMARCA DE
MORRETES, EST A.110 J)Q PARA.lVÁ, ETC,.

JUizo DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -PR
EDITAL DE INTERDIÇA~O dI': ALCEU ROORJGUES. PARA CONHEX7MENTO DE

TERCEIROS.

"AZ SA.lJER a todor I(IItmIOSo prts",,'~ edllol "',..", "" .kll'
co"h~c''''''''fa /nIertm q"e. /'<JreSI, l"ÚO ~ Carlúno Cn."tl JIIO a Rha Viscr>n<ktio &0 8",nctJ. 197.
Sl' p~s~m 1)' ""'OS -dI'ImuJlfilo ". 135'97. req, •••nt/n pnr T~ Mttr;tl da L,,: COfttraAkr ..••
RoJriK"~ ••• ,u~ 111>$ referitlos oulol foi dmerado ttINTEBP1CÃQ rk ALCEU RODRIGUES
"qsdJo "O dia 01 d~ "",,'""Ihro d•• 19SJ, fllhtt TerrJl .'Iari4 do Lu:. rtgis:traJo 110 ( ••••rtnrio d~
Rqooo Ci./t tÚ:U4 ÚlIn4rr" tk: MorrDU., £-.taJo d" P.."'IUÍ, sob tl". 1J6JI, as jls. 1\15>'. da
li"", Ir' ,lI, pt)I'" ~ <IMe!JmOptHttt<ÚH'Ih Jontço _"I, porfttlllO foi o j"tu-dilttlldo J«IttrtuJo
O"'w/ut"mnlll' InCllp<lZtil' <'Xl'n'/'f' <IS aiDS d" vid" d>'//. "" formo di>ortigo 5., u.ciMJ li, da
Código a.illJl'luildro, l' ""mmt1o COmo lua CUraJONI a SU" mijl', Sra. MAIUA TEREZA DA
LUZ, e paro ctNIM"''''l'rIlo de todo.o e P"'" q"~ Mo se possa all'xar if("Ol'cirrciodo j(Jfa "" jltl",O,
e:qw-d"'-re o p"'stnte Edl/Q/. 'I"" tievrwi JU p"bilcado pO' lrir ,...,leS. com ''''''l'Wlo de lO (da)
dim. ptJrQ lfI'e .te n.mPrQ lia for_ do /LI. bem co"", -drwrá Ser a.fuMo e", local .k CI>J/""", ""
Fo,."", Itxal CHxIn e passndtJ aos .tefe dias -do ",t.< de março do 0110 tk dois lIIIl t 10m £li.

Tamo Mar" z.a"", .•wt1 Per"'N. EJerWd do CMldt~'lel e su~scn:",/

JOst af;;f-;w;11iZMfulLElTÃO SALMON
( / Juiz de Dlrvito

R$86,OO

VARA clVI!L DA COMARCA DI! MEDIANEtRA _ PR
A•. PalroSocrol 1.6.\0 _ Fonr(045)264 19)6

Edit'll de INTERDIÇÃO da li: WURDES FERREIRA PINTO nos
autos de INTERDIÇÃO sob nO 51/97. movida por JESUINA RODRIGUES PINTO,
referente a sentença prolatada em data de 1810912000, no qual foi decretada a
illlen:!içio da requerida. Wt;RIJES FERREIRA PlNTO. declarandOoa absolutamente
1IlClIpaz de: eJ(en:er pessoalmente os aIOS da vida civil, na orma do anigo 5a.lndso 11.
do Código de Processo Civil, por ser portadora de fiçiência Mental e Física.
nomeando-lhc CURADORA, a requerente, Sra JES rNA RODRIGUES PINTO,
reconhecendo sua idoneidade e ruspensando-a ecializaç' da hipoteca legal
Malelãndia-Pr, 27.{l)-2.001 Eu, (Bc Mabel Simões' _
Escrivi, que o digilei e subscrevi._

COMARCAVE MATELÁNDJA - ESTAlXl 00 PARANA
EDITAL DE I"TIRDlCÃO DE: LOUROCS F£RR1.'.ffiA PINTO.
Amos Df: INTFJIDiCAo soa N" ~1JV1 EM QlI1O£ AI.TlUl.A

JESUlNA RODRIGUES PINTO E REQUElUDA: LOlJlU)f;S FaUl£IRA PINTO.
O)M~OO 1lUNTA(lO)DlAS

Edital de [\/TEROIÇAo da Ti: MARLI MARLENE TELEKEN nos
autos de INTERDiÇÃO sob n° 96199. movida por CELlNA TELEKEN, referenle li
!IClltellça prolatada em daI. de 28/1112000, "O qual foi tkccetada 11 interdição da
retjuerida: MARLI MARLEl'E TELEKE'!\I, declarando-a absolutamente mcllpll.l'. de
exen::er pessoalmenTe os 810$ da vida civil, na forma do artigo ~o. inciso U. do Código
de Processo Civil, por ser portadora da Slndrome de Down. nomeando-I.hc:

CURADORA. a rei:l11e' Srll. CELINA TELEKEN., reconhecendo.sua idoneidade.'-1"-·'.,leca 10: I. Matclândla-Pr, 27..Q)-2.001.Eu. (Bel. Ma""'! Simõcs) - vã., que o digitei e subscrevi._

BEL ~OES - ESCRIVÁ
A$'ma<lop.,.- e doMM. J", .• de DI1",!o<b
Coma"",. oon~ Po<tan' n."06/9<l.de 13IO~11~

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -PR
EDITAL DE 1.",TERDIÇÃO oh: SâN/A ,'lfARIA NOGMWI.I, PAR." CONHECIMENTO DE

TERCEflW.' ••

(J 1H)V1VR JOSÉ EIWAIWO DE MI:.:I.1.0 J./:.'ITÂO
!.ALMON, M ....,. JUIZ 1)£ DIREITO IM COMARC-t 1'£
MORRETES. ESTAIJO lU) PARA.iV.-i. ETC •.

.'AZ SABER lO!! <pie o pl'I:>IC:IIle00ita1 virem 00 dele conbOClll1l:llto tiva-cm,. ou .inda a
qu,,", ~r pos&a. que DOS Autoo. na 226100 de Execuo;ão Hípol<Uria GI. que a
~a de Habitaçio do Parowá !TOYC i SEBA."lTIAO JX)S SANTOS E OlnA
ALVES DOS SANI'OS, foi expedido o pr=mtc edilal. para CJTAÇÃO dos ~vtados
SEBASTIÃO ALVES JX)S SANTOS E aLGA ALVES OOS SANTOS. rc.idionl('Jl em
Iug.>.r igtlondo. para em 24 (vilrle e ql1a1ro) bens, pag,u I ~a de R$ 5.399.79
(emoo mil. trc:zIeIrt<llll eOÍ1cn1a e "'"CO reaÍ!l e ~ OftlUVOIO). ••~do dn romin.llÇl6cl;
legtIis, 00 no mesmo prazo dq>ositá-lo emjulro, sob pula de aob p<na de Dio h.lIYClJOOo
P"'~o. __ pcnborado o imóvel h~do, de OOIIfonn>d.o.deoom () dc:lq>ltdIo de Os
20 e petÍo;Jo iniQ.l em l1:EUrno: ~... Em 27107/81 •• cm..par celebrou <XrtTalO por
ÍD!lrunlcm.o Partía1l •• de curupn e V<nda 00111fm..aamano, an. ..•.itu.içio de hipoteca e
..-..nUwç80 de cauç:io oom. Sehasliio dos Surto.. e 0181' Alves 00.. SanLos. Lonando-sc
acdora b~ dos C1Xec:t4adoo.. (:li<nuumos O':JlIfonnc ~o de da. •••
'D(Il[(l,~-IIC 0JnI 125 ~ Vl:llcidue N~lidas ... Ndifica<b. w
Cartório de tttuka c Docwnmtos para p:agar o débiul. os ~ pentLI.IIccc:nIrD ioo:rtes,
nlo efcnu.ndo qllal~ paga....,.,lo. O dêb ••• boje aaur.c:ido dos o::ncargos IeVi:l ~
CU) RS S.939,76 (ano.. mil. DOvoc::mLo&c trinta c nave reaÍII e 1Id.eI:ll.Ie seis Qe'IU_).
~ ••.•• hDlltririo!! advocat.íci<lo. O ""kIo devrxIor é de RS 2O.S91,50 ... A Lei
5.141nJ prcvâI .,.e para oobraDça de aidJ.o hipo:ucirio Y:ÍllwLado 110 SFH. pode .,
proraoYCr a __ ç'o aOOtmdo-olc o p~o prcMsto '"' tallci. ..RapeJ-. cCaorio do
dewdoI"pan pepr li \'lIIor do crOOito ou . o anjuiZll no pr;I.ZIl de 241'oon1:ll.,tob
pena de peDbon .oorc o im6vd h~... nio pague a divida ou dq>osie o!laldo
devcdorfQjUCl"-.etftAo. patbon do h~ ...AOOIIda1liç:lodoréu nas
wn-dcNlalrilâlc:ia. DoIi-se.lI execu eilO!!legaiG o ordeR$ ).399,19 ... (.li)
Cybdc de F3tiIn. otiYÚl':l ...'. PASADO cilb.de e Corn.vca de
Mcdi.mm., TcrçHeira, IJ de
(Marilcido RDckiS--). J

CO/VIARCA DE MATELÁI'/u1A. ESTADO DO PARANÁ
EDITALOE INtERDiÇÃO DE MARU MARLENE l1:1EKEN.
AUTOS Di': INTHlDlCÃO SOB ".W;1Il'l EM QUE (; AUTORA

CELlNA lEl..EKEN £ IlEQl.!ERIDi\: MARU MARLENE TEU'KE.N.
roM f'RAWIJE TTUt.'TA(JO)DIAS

EDITAL 00 CrrAçÃO JX)S F.XECUTAOOS SEllASTIÃO DOS SANTOS E Ol.GA
AI. JES DOS SANTOS, COM PRAZO DE 20 (vru) DIAS.

CURITIB.I', 2a - FEIRA, 16/04/2001

A DoutOOl N1LCE REGlNA UMA,. MM. Ju;z.a d<: Direito d.:l VIU Civcl
da Comarca ck Mcdianem. -1'antN:. Da fOfma da lei. d.f;, .•.

FAZ SABER o lodo. qwJ"lOJ" p",ren,~ f"lhlal VI"'''',,~ <kle
cnnNc1'IW"'O ", .••,..", q"~.por N'e J"i.-o e C"",'no 'MImo D Rua V,r<:<m<hdo R,o BMII<"O. ]97.

K p~ ••am os "''''''' '" JnlenilÇÕ<>" ••67198, ""q""rida por Elvira !l/lUla NoglffOl; do C_Ia
"",fUI SÔNIA MARIA NOGAHOIJ. e file "as "fnUa .•all'<><fa/dp<tada aIN'(ERDfÇA'O dr
sOm MARIA N<K/AR011 ""IriJo "a di" 14 de agiOSlad~ ''IJO.jil''" d~ JI"m/>nro Noxoroli
~ oU H<'1ura de R<><ntNagdr-oll. reglsuadll "" COlfóri<>de Reg/<l1'OCivil d6ta C"",a"-'d de
Mt>I'7«Q, ENadoJoPtua"d, stJh a". 7.1/(/(/,afls. ].Ido li..,... ,,"17, por ""a ~_I"""odbNI
tk """"",Iia psiqlliaJ, le"do a ',,'nJlltiJo sUJo dNI"""dll oIJwlIIIOmntl~ UlCd!",Z d~ =~r •••
aios "" vido civil, "O f 0<'''''' do IIni/lO 5•. I"d", 11. do Código Ci~iI &"-.11,; •••• ~ ,,_do e-oo
>lia CUroU"'" U .'OUII i"niJ. Sra. EL ~1RA MARJA NOGAROLJ /)O ("Ol"O. pulfanll) paro
<X>I!h,cllun", de lodo; ~ poro q'" niJo s~ pu.osa oJ~gor ,g_l'állCJo do fato no jUruro. "~d,,,.u "
"",sMle Edual. ""~ dnotrri rtr p"blllxJo por uh ,...,:rrs.com ,me"",lo de JO (tI<>lJd'fIJ, ptJrQ qllr
<r ewnpru"., /1>rma da U,. ~m COmo <kwrri .<rrafiU1do ~m '<><;01de castNl= II(J 1-/:,,,,,,, laca]
Dado l' pa •• odo a"S q",n=l' dtas da mio .k f"""''''/M do W1Q d. dt". mil e "'" KJ

T_~M.row=,"O,"rm,ro.&<nro~MW' o~:=';J .
.JOSÉ :AR1J()liilJ~u.o I.EITÀOS ...•LMON

Juiz de DIreito



9,2
9,2
9,2
9,2
9,2
9,2
9,2
9,2
9,2
9,2
9,2
9,2
8,8
8,8
8,8
8,8
B,8
8,8
8,8
8,8
8,6
8,8
8,8
8,8
8,8
8,4
8,4
B.4
8,4
B.4
8,4
B.4
8,4
8,4
B,4
8,4
8,4
8,4
8,4
8,4
8,4
8,4
B,4

8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
8
B
8
8
8
8
8
8

B
8
8
8
8
8
8
8
8
B

Ademir Rodrigues Novais
Antônio Sanches Martins
Fábio Yoshiharu Araki
Francine do Nascimento Soster
Jefferson Massaharu Araki
Joani Rosa da Silva
Leandro Alencar Mistro Piccinin
Luciano AntOnio Rodrigues
Nauton Prates
Rub~ns Pedro Mendes
Trajaryo dos Santos
Veridiana VilIela Vermelho
Angelo Jose Sesso
Claudemir Souza de Almeida
Galaomilyd Silveira Barreto
Gerson lastrenski
Hugo Miranda Mendes da Silva
)lvaldo Luiz Cenci
José Wilson dos Santos
Leandro Relings da Silva
Márcio Alessandro Saragiotto
OS'::f1ir Aparecido Queiroz
Rosêlena Adona Ribeiro
Samuel Leite
Wlademir Scramin
AntOnio Filho dos Santos
Bernadete Aparecida de Araújo Rochinski
Carlos dos Santos
Cleusa Maria de Resende
Domingos Savio Meneguetti
Donizeti Vitoriano
Everton Kojo
Gilda Alves de Souza
Gilvana Bortoncel1o
Hilda Amália Coêlho Martins
Johnnely de Souza leal
Leôncio da Silva
Luis Antõnio Barreto
Luiz Henrique Fernandes Monteiro
Michele Futagami
Nivaldo da Costa Silva
Paulo Schikovski
Regilaine da Silva Moura
Anderson Michel Bussatta
Antonio Piccintn
Antônio Valdecir Uzueli
Aparecida Verônica Manovani
Carlos Roberto Rosa
Cristina Martins de Oliveira
Darthson Adriano Aguiar Bonassoli
Edgar Souza da Silva
Hamilton Rodrigues da Silva
Ivantuir [opes da Silva
Jairo Quero
José Ribamar Mendes
Juliano Ribeiro Gomes
Leni Fntima Simoni Domingos
Leonardo de Castro Amorim
Lucimar Luis Guimarrães
Manoel Domingos
Marcelo Kawasaki

Márcia Bedum
Marcos Alexandre Rabelo Vieira
Marcos Jackson Severino
Marzeli Aparecida de lara
Monica do Nascimento Soster
Osmar Lopes da Silva Filho
Petterson Aparecido Menegatti
Roberto Pozzonofe
Sandra Gani Simon
Tatiana Maria Rodrigues Slolsis

Candidatos e1ass;ficados:

CURITIBA, 2a - FEIRA, 16/04/2001

compareceram, embora devidamente inlilnados Na sequ!ocia foram feita, u
OIielltaçõcs gerais. c.<;(:larcocnól)-seque a presente pro'la preambular, tem cunho
meramente eliminatório (seletivo), sentlll QueSUIInota será considerada apenas para fiM
de habilitação à realização da elllpa seguinte do concUl;O Em seguida foram
dlsmhuldas as provas em cinco (05) laudas, senóo a pnmcira (folha dc ros.to) pala
orientaçõcs e wlocaç/lo do nome do candidato e as demais conlcnd"l as perguntas para
selem re5pondida,. Ao lenoino, quando da efllTegade sua prova. os candlOjatusroram
identificados por um número colocado na rolha de rosto e na pnmeira rolha das
perguntas e respostas, sendo que a rolha d<:rosto onde continha lam~m o no:ne 00
candidato roi laçrada para ser aberta somente após a correç!o das provas, assegurando
assim o devido sigilo. A prova encerrou-se às 16:20 horas. quanao o último candidato
entregou a sua Em seguida a Comissão ex&l1linadoraprocedeu a wTfeção das provas,
identificando-se, ii1JX\s,os candidatos. ebeg1\ndo-se ao segainte resultado. pela ordem
decrescente:

I... C_O_M_A_R_C_A_D_E_I'_A_L_O_T_'_N_A I

I... C_O_M_A_R_C_A_D_E_P_É_R_O_L_A I
JUiZo DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA. ESTADO DO PARANÁ

CARTORIO DO c1VEL COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLlCAÇAO DE SENTENCA DEÇLARATORIA DE
INTERDiÇÃO

Pelo presen!e edital se raz saber a todos que por sentença proferida por este
Juízo. às tis 31133 em data de 16 de março do corrente ano. roi declarada a
INTERDiÇÃO de Maria Rosa Alves de Souza, brasil~ma. sollelra. incapaz.
nascida aos 0211.1956 na cidade de Colorado - Pr., filha de Luciano Alves de
Souza e Jovita Maria de Souza, portadora da Certidão de nascimento nO11247
_ tis 217, do lIVrO029 do CRC. de Boaçu - BA, a qual é portadora de
deficiência mental "retardamento mental acentuado (ohgofrenia), atrofia neuro--
muscular. dêflclt intelectual acentuado", que o lorna incapaz de gerir os atos de
sua vida civil, sendo-lhe fIOlTleado curadora na pessoa de Maria do Canno
Souza Pereira, braSileira, casada. comerciante. porladora da CIIRG nO
4.149.735.'-Pr ... residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac, 1120. nesta
CIdade e Comarca, nos Autos sob n° 16612000 de Interdição requerida pela
mesma _ A Curatela é por tempO Indeterminado e tem a finalidade de reçler a
Interditando em todos os atos de sua VIda civil. O presente edital será
publicado tres (3) vezes no Diário da JUStIça do Estado, com intervalo de
dez s entre cada publicação. Pérola. 02 de abril de 2001
Eu.... .....(João EV8f1gelista AgUiar Naves). Escrivão do Civel.

Ane~~_ ue digItei e t.€1J)Vi. -

(f,!, 'r41{~/
EMIL TOM 9'GONÇALVES

Juiz de Direito

DIÁRIO DA JUSTiÇA

COMARCA DE PALOTINA
RJREÇAo DO FORUM

A~ trinta e um dias do mês de março rJo ano de dois mil <: um (2001). nesta
Cidade e Comarea de Palotina. r:..~tadodo Paraná. nas dependêncIas d•.•Colell:ioEstadual
Santo Agostinho, à!llJ:)O !>oras.reuniu-se a Comissão el(aminadOJacnnslltuida pelo Dr
BIANOR BOTTEGA, Juiz tle Direíto e Diretor do FOrllmdesta CI,mlUe-a.Dr F1.ÁVIO
DE OLIVEIRA SANTOS. I'romotl'r de Ju~íça c Dr (~I-ClO I.uis WECKERLlM
FERNANDES. representante da Ordem drnoAtlvOlla,j~ tlo llla~ll. Seção do I'arana,
Sub-Seção de Palotllla. bem como os fisçais de prova c os calldidatos ahmxo
relaciunatlos: scooo os trabalhos sccretariadus por mim, Escri,lI d(l CrtlflCe SccretJíria
da nll~-ção do Forum, ao final assinada Conslatnu-se 4uc cmnpareccnun li rcali/..açikJda
prova seletIva apc:na.\o.~candidalos abaixo \kso.;ril05,ser>doque os demaIs conSlantes rJo
edital de Ih 95/106. que fica razendo parte integrante da prCSCllte at1\. nlo

, arregimentados por panfletos, notaS em JOrnaiS de grande drculaÇão promovida
pelos rêu,>, promnlores do evento. Tal movimento caracteriZa, além de ameaça â
integridade dos bf>ns, equipamentos e InstalaçõeS pUbliCas ifItegrantes da
Rodovia, transtornos e risco aos demais usudrios dd RocJovi<l,(t~f(:eild05 em seu
direito <te ir e vir, caracterizará também em prejuízo finilrlU!iro a autora e para a
~o e, ainda, em cometim~ de várIaS inrrações graves e gravíssimas tal
qual previstaS em diSÇlOSltivosdo CódiIJOde Tr~nsito. Conforme contrato firmado
com O Estado do Paraná este oulOf'9OUil t.uncessão da obra pública pelo prazo de
24 anos, para exploração da malha rodoviária constitUída do lote 5, do programa
de Concessões de Rodevi6s do Estddo do Paraná, compreendendo a rec:u~,
o melhoramento, a manult!nção, a conservação, a ampliação, a operação e a
explofaç~o da referida malha, mediante cobrança de pedágiO (cláusula VU).
conrorme várias reportagef1S, os reQuerldos pretendem promover uma paralisação
das rodovias paranaenses, com prinápal objetivo de proteStar na época do
reajuste r1il tilrifa de pedãgio, previSto para o klÍClo dO mês de de2embro do ano
corrente. 5egundo 05 réus, o desrecho do l:!Vento será o trancamento total das
rodovias, o Que cOOstitUl-senuma ~ ofensa ao direito assegurado à autora, de
operar a rodovia, prestar 5eNiços e efeluat' a cobrança do pre<;o pUblico. Diante
da urgência no provimento da medida, dada a proximidade com a data marcada
para a oc:orrênda da maMestação, d autora requer a conte55ào de liminar, sem
ouvida da parte contrâna, intimando-a para: ab"..terem--se de realizar a parali5dÇào
noticiada; puhhíMem em jonl<ll de ampla circulaçiio, o mais breve possível,
manirestaçilo dirigida à tategoriél cancelando a paraljsaç~ noticiada;
comunicarem a seus adeptos o cancelamento da paralisação; eumprirt!m as
providêndãs ob}eto dOS pedidos anteriores, com multa de mU reaiS por hora de
descumprimento. Requereu mais a citaçâo: dos rêus para cootestarem a ação, no
praTO legal, sob pena de revelia, sendo certo Que provará o alegado DOrtodos 05
meios de prova em direito admitidOs. Requereu, finalmente, desse d<!doOéocia ao
Mior,;rerio Público e Que fosse expedido otído a Policia Rodoviári<l Estadual, para
manter vigilância ao longo da rodoVia e informarem ao JU/10ocurrênd<l de novos
eventos da natureza dos Que se viSa evitar, com a presente demanda. OEClSÃO
DO JUÍZO - parte final: "Pcias razõcs {)CimaeXj)OStas,derlf(l, 'jmtk'ita altem parteH

a mrdidiI hminar QilrA' 1- Procbir os requeridos de bloqveart1n as Rodovias que
compõem o lote 05 do Anel de In~; 2- Proibir OSrequeridos de ocuparem
as Praças de PedágiO abrnogldas pelo mencionado lote; ]- Fixo a multa
pecuniária diâria, conforme foi requerido, p.1K\ o caso de desacato da presente
medida, no valor de R$I.OOO,oo(mil t"f".ais),por hora de descumprimento, tarnb!!m
lnôC!ente em caso de haver turbação ou esbulho em deo:orrêncla ela paralisação,
bloQueio ou ocupação dos disposítivos rodOViários, como pistas de rcx1agem,
praças de Pedágios e ao Ioogo das Rodovias SR 376, BR 2n e PR 151 (referente
ao trecho lote 05). Expeça.se o competente mand<ldo pm'l;litórlo, nos termos
acima determInados. Otem-se os rêus, lor;luslYepor edital se n«eSsârio for, para
contestarem o relto no prazo de 15 (Quinze) dias, com as advertênciaS legais.
fICANDO devidamente dtados 0$ Interessados, para, querendo, no prazo de 15
(QUin2e) dias, conlildos da lluição do prazo do editai citatÔlio, contestarem o reto,
sob pena de presumir-se como verdadeiros 05 fatos alegados na inicial. E para
Que chegue ao conhecimento de todos mandou exped' o presente edital, Que
sera afixado na sede deSte Juízo, no local de costume Ucado na forma da lei.
Palmeira, 24 de: janeirO do ano de dois mil e um. Eu,. Nanessa Machado de
JeSUS/AuxiliarJuramentada, que o digitCl e '>Cr
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M!-'i.-edil.~J,I~ll.liJn!~~ova preambuliill (scletiviilL~'llliU!ll!il
provimento de dOISCllmos de Oficial de Justi,Ç!l~QID!!Ç,..a_<.k i'lIlotÜ.~~
I'luana (autos 59/2000\

luiZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA LONDRINA
ESTAPODO PARANÁ

CARTÓRIO DO CiVEL COMÉRCIO E ANEXOS

decretada a interdição de APARECIDA FERREIRA
LUCIO, Do que para constar, foi detenllinauv "
expedição do presente, para conhecimento de terceiros
interessados a ainda para que ninguem possa alegar
ignorância, cujo EDITAL será fixado no átrio do Fórum
e publicado por tres ( 3 ) vezes , com o prazo de vinte
( 20 ) dias, com o intervalo de dez ( 10 ) dias, no Diário
da Justiça, na forma da lei",

CUMPRA-SE,
DADO E' PASSADO nesta

cidade e ornarca de Nova Fátima, Estado do Paraná,
aos quato dias do mês d~Fe iro do ano dois mil e
um, Eu, , \ Ardumo Carlos
Marchetto ~ s '. Rafael Leite de
Medeiros - EsfJ\ve i . .e sub crevi.

1... C_O_I\_I_A_R_C_A_D_E_P_A_L_M_E_'_R_A 1
Juízo de Direito da Comarca de Palmeira - PR

____ , cartó~o da ÚnIca Vara Civel e Anexos . __ . __

EDITAL DE CITAÇÃO dOlO' Réus FETRANSPAR -
Federação dos Transportes do Parana; MST- Movimento dos Trabalhadores RuraiS
Sem Tcna; ANDRÉrEUSBERTO - Presidente Regional do t'iovimento União Bídsil
caminhoneiro; RUI llCHELLA - presidente do Sindicato das Empresas de
Transportes de cargas do Estado do Paraná - SETCEPAR;e outros rêus incertos e
desronheCldos.
Prazo de 30 (trinta) dias.

FAZ SABER a todos que o presente Editai virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Jujzo e C<lrtório, se processam 0$ termos
dos autos sob n.o 483/2000 de Interdito Proibltório com Pedido de liminar,
requerido por Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S/A., contra
Apamubrac _ Associação Paranaense União Brasll caminhoneiro e outros rêus
incertos ~ descooheddos, em trâmite nesta Vara avel, no inteiro teor da petição
irlicial da presente ação que a seguir vai transcrita em seu resumo: ~AutO$
n,0483120oo - Ação de Interdito PrOibitório - Vara Civel da Comi:lrta de Palmeira
_ Paraná - Requerente: Rodonorte - ConceSSionária de Rodovl<ls Integradas S.A,
Requerido: APAMUBRAC- Asscdo-~O Paranaense União BnI~1 Caminhoneiro,
SINOIPONTA - Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas ele Ponta
Grossa, FETRANSPAR- Federação dos Transportes do Paraná, Sindicato das
Empresas de Transportes e Cargas no Estado do Paraná, SETCEPAR- Sindicato
das Empresas de Transportes de Cargas no Paraná, Movimento de Trabalhadores
Rurais sem Terra - MSTi Central Única dos Trabalhadores - OIT, André
Fdisbertc, Rui Cichella, outros rêus desconhecidos. Resumo: Rodonorte -
Coocessionána de RodoVIas Integradas S.A., vem à presença de V. Ex.&,com base
nos arts. 501 do cóchgo Civile 932 e 933 do código de ProcesSO civil, propor ação
de iflterdito proibitório com pedido liminar contra APAMUBRAC- Associação
Parar.aense União Brasil caminhoneiro, SINDlPONTA- Sindicato das Empresas de
Transport~ de Carças de Ponta Grossa, FETRANSPAR - Federação dos
Transportes do Pa~~J SindiCato' das Empresas de Transportes e Cargas no
Estado do Paranâ, SETCEPAR- Sinc!Jcato.c!asEmpresas de Transportes de Cargas
no Paraná, Movimento de TrabalhadoresRurais Sl.'mTerra - MST; central Uni<a
dos Trabalhadores - OIT, Arldr"é FelIsbertO, Rui Cichella, outros réos
desconheddos, Que estão na imillêncla de invadir ~ ocupar a Praça de Pedágio e
Rodovias Que compõem o Lote OSdo Anel de Integração, pelos motivos de rato e
de direito seguintes: A autora propõe a presente ação na defesa do patrimônio e
do serviço rodoviârio dmeaçado por manirestaÇão a ser promovida na época do
aumento do pedágio por pra20 indeterminado, com a ()(upaç~ da Praça de
PedágKl 5.2 - CoIõnia de Witmarsun, e bloqueio da Rodovia BR )76 por diversas
empresas de t:rjIltSPOrtese autônomos, bem como Simpatizantes, os Quais foram

.,
EDITAL DE CITAÇÃO DE GERÔN!MO BATISTA RIBEIRO COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS •
fAZ SABER.11 to::(\o&os que " ~ ortiWviran, ou dele arlIecimmlo tivaull, apedido

dos AiIm n.- 07712001, de AçIo: COl''VERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO,
EIlI.que do putal: AOELMASANTANARIBEIRO,que é .graciad8 pelos bondiCÍOlock Jwiliç.
0r.b.Iita li: GERONIMO BATISTA RIBEIRO. que 1IlNl~ do protDle gIA " rap>crido:
OER6NIMO flAT1STARIBEIRO Insileiro, separadojudicialmatte. nucido lO! 2)..(17.1948,
filto de lzidor\)JoK R~ e deOrdaliaMaril da Cmceíçlo Ribeiro,lIlUaltna1l£en1 lu.gatincuto,
lXIIJ1 fundaltll:ll1OOI Lei 6.~Um. alegandoan IllIlIlUO• requcnD1co seguinte:que é sepan.da
judiciabnmlc do ftqIlCrido;que da 3CI.llmça ~ dea'd.u • OOIlvcnio da acpw>Içiojudicial an
d:iv6rcio D!o lXll\.IUri td~ci •• C*U5II que • &s.cnnioou: que u ~ Pl'B • ca1vc:n10 atA0
lXllJ¥OV"du ~ quep~ • calYO'Slo. I roquaate V!J1lAri.\lS.IIJ o DOIlIede
dein,ou,.,p: ADfJ MAºl1VEIRA PESN!I'ANb:.Dé-wICWUo ""lordeRS. 151,OO;Ql.ja
pctiçio e ~os ~ " respeUvcl d=pacho • . U'allaorlo:-1- Revogo" d=pa.no
llJIl'"L 2- Apmsc-K IC15 a....-.s<k ~<;50 judiciBt,-talO trarnilaclolIeIU ComaroI. J.
RelIliD.doolXIIltidono il.I:ID 2, ciI.o«l.por edilal,QOmprazo 20 dias, 4- NIo ~ (bde
logonotneiowrada' o Or. In Duarte AuglllllO,para a cid «l vUu, S- Em"SUidI.. plrte
autor1 para "pli-w, ali dez (10) dia. 6- Apb&,lKl M. 1nt.Dilipàan '.os.N.l.•,
D.S.• (a)DR.FrorSeriooMm<b Júnior,Jui~deDireilo,"
AID'ER1tNcIA-: Nlo lQIdo CXllI1C:IbdIo a
vmlIIdciros.OIrdOl utioolado1pelo lUtor(M
Nova U:-1drina. 29 de narço de 2001._ F••••
.JuramcrucIoqueo fiz digiw e IU~
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Eleio luis e e Fernandes - Advogado (OAB)

RS841,50

Na sequência. pela Hanca Examinadma, ruram declarados aptos à realização da
prova escrita, os carn:l1dalossupra classificados. A prova escrita fica, de~e logo.
designada para o dia 02.06.2001. à5 13:30 horas. no Colégio Santo AgO!linho. ne5la
cidade e Comarca (mesmo local!, determinando-se a publicação da presente ala, que
. servirá também para intimação dos interessados. Os candidatos deverão comparecer
com trinta (30) minutos de antecedencia. munidos de sua cédula de identidade e canela
csferogrMica de tinta [!feia ou v,ul. A duraç!o da prova escrita !óCra de três (O}) horas
Não serã. permitida a eonsulla à livros, códigos. ou quai~uer oulrm apontamentos
Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nula igualou superior oi seis
(06). Nada ais, Do que para constar lsnou-sc a presente ata. que \"a; uevidamellle
assinada. E . Maria Lucia Freitas de Oliveira), Escrivã c Secretaria da Direção
do Forum c digitei, imprimi e ~ubsc evo [. ~

d0 "~l(!f.i'.. ./~ ,,,..J'~?'
>-

Fhivi Ira S Iltos - Promotor de Ju~liça
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Euclides Marcos Argenlon
Gisiele Checchi
João aatista Bii6
Josiane Aparecida Prado Uma
Juliana Alves 8aldi
Marcelo Cláudio da Silva
Marcos Antônio Gralha
Maria Edína Schon de Aguiar
Moacir Benitez Guntendorfer
Odair Paravesi
Raquel MOla Leite
Reginaldo lríneu Cardoso
Rosalvo Teixeira Uma
Sara Regina Alves Garcia Daniel
Solange Cavalcante dos santos Radigonda
Valdenísto Hoffrnann
Adriana Agustini Rodrigues da Costa
Cleverson Sadovski
Donizete Aguiar da Silva Cruz
Francisco Com6glio Szember
Josmar Pereira Sampaio
Leonardo Dias Ferreira
Urio Godinho dos Sanlos
Valter Cesar Gomes Pessoa
Ca~a Cristina Steffen
Ca~os Alberto Rodrigues
Elisãngela Regina Papp
Giane Sale Vendrúscolo
Gláucia Galdino dos Santos
José Ezio da Conceição
José Ricardo
luciana Correa Nogueira
Márcio Dio9O Centenaro
NoiJele Buceio
Valdair Albe~on Baggio
Viviane Bedin
Anésio Teixeira da Costa
Clorivaldo Andriati
Gilmar Ferreira terres
Gllmar Soares da Fonseca
Harri Pulai
Luciane Ivanir Syperrecl<
Márcio Dalazem
Neyclval de Mello
Olivo 8edin
Avelino Rodrigues Borges
Itamar Carlos da Silva
Ivonor Krummenauer
luciane Wammes da Silva
Mara Rosa Berton
Regiane Mirelli Lopes
Felipe Zaga
Jair de Moura
Salomão Heitor Alves dos s8nlos
&arlos Alberto de Oiiveira Machado
Oouglas Fe'nando Canlu
Jean Carlo Ceccalo
luciana Rigonatti
Luiz Eduardo da Silva Pyl
Vanderlei Antônio Zago
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Alessandra Carolina Carvalho
Alexandre Dias Barcelos
Aureci Quinália Maldonado
Devair Nunes
Elaine Kurtz
Isaque Leite
João Marcos Vieira
José Valdir Weschenfelder
Marcos André Werner
Marcos Luiz Surmani
Marli' Alvarez Nakamura Arguello
~'aldecir José dos Santos
VaÍ1ele Rodrigues de Freitas
I\demilson Aparecido Ortelan
Aillon de Souza
Altair Aparecido Pinheiro da Silva
Amazilis Meirelles Gonçalves
Ayres Turibio da Silva Machado
Carlise Zasso Possebon
Dorian Aparecida Rosa
Eber Prestes de Mello
.~rotildes Uma
Everton Bogoni
Inêz Gadier
Irleno Alves Machado
Ismael Egee Viga Junior
José Aparecido Domeneghetli
Márcio Cleiton de Oliveira
Natalina Inácio Uma Piazza
Otmar Alberto Kurtz
Paulo Sérgio Avanci
Slela Hawerrolh
Valmir Herrero
Wilberto Giovani Faita
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Candidatos não classificados:

Alaessandro Paggiarin Zanella
Alexandra José Martins
Crisliane Gonçalves Ribeiro
Dionéia Colaço da Silva
Edivan Carlos Rafaine
Fábio Alexandre de Carvalho
Franca Ferrari Camargo
Ivanele Alves Ferreira
Jandira Dellalibera
José Barbosa Pereire Filho
Luciane Cristina da Silva Saparolli
Márcio Pillar da Silva
Sonia Aparecida Cenci Campigotlo
Sueli Aparecida Tassi
Adriana Marangoni
Alessandro Alves de Andrade
Ana Nice Gemelli Hendges
Auri Sauer
Cihelle de Azevedo
Cla4demir Rodrigues Pereira
Emanuela Rodrigues Galvan
José Wilson Milanesi
Lidia I~es Benovit Kurtz
Ligia Lumi Tsukamoto
Lucilena Teresinha Pinheiro
Nilda Gomes Barbosa
Ruben Ramires Antunes de Souza
Silvana Gonçalves Ribeiro
Valdecir Sutil
Victor Eduardo Mário Bernardo
Alexson Paulena
Braz Vieira
Dalila Ribeiro da Silva Mori
Dirceu Ferreira de Freitas

8
8

7,6
7,6
7,6
7,6
7.6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,6
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2

7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
7,2
6,B
6,8
6,8
6,8
6,B
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6,B
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6,8
6,8
6,8
6,8
6,4
6,4

Vagner Celso Gomes Pessoa
Valdemir Azevedo Dias
Ai'oelita dos Santos Ribeiro
Cel~o Nobuyuki Yokota
E~ivar dos Santos
Elisângela Fraga
Evandro da Silva
Harumi Cristiane Propheta Someya Rodrigues
Hermes Benáglia Sobrinho
Hilton Marqu~s da Silva
Idelma Rosa Tavares
Inizabele Minotlo França
Laércio Tomaz
Michael Ricardo Reichert
Moacir José Capelatti
Norberto Pamio
Paulo Cesar Oleinik
Regina Clementina de Castro Silva
Renato Gonçalves de Oliveira
Ricardo Canan
Rosilda Rau Vicente
Samuel Rodrigues de Melo
Sandro Marcos Cândido Silva
Sérgio Laudo Bolognini
Toni Cesar Mendes
Vanluil Nalalino de Carvalho
Adivaldo Rosa
Airton Gonçalves de Lima
Almir Bahri
Alvaro Antônio Pereira
Cartos Leczuk
Edilson Roberto Reynen
Ezildete Cesar Pereira
Hugo Coutinho da Silva
Ivani Gonçalves Korchak
José Paulo de Oliveira
José .Ilenalo de Matos
Nitta Maria de Rezende
Odir Aparecido França
Oracir Alberto Pires do Prado

Paulo Sérgio da Silva Minello
Rosa Rosemberger Barbosa
Rosimeire Malhias Thomé
Sebastião Calixlo Tavares
Walleclr de Azevedo Dias
lson Marcos de Souza

l/exandre Faker Ribeiro
Bernardo Barbieri Seleme

s Augusto de Camargo Pasqual
CarlosHanrique Tenório Cavalcante

ia Elaine Soares Ferreira
Clcerode madureira Paula

inei Kammer
Ek:ioSantos Silva

im dos Santos Carvalho
. Aparecido dos Santos
tarlos de Oliveira
Rubens dos Santos
iber Portes Fraga

118 Tsukamoto
Jurandir Leite de Andrade
ila leile
Aparecida Dias
Aires do Bomfim
Barbieri Bago
la Inês Colpani

Fernandes
Pereira dos Santos
Carvalho de Uma Barreto
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